
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG – ES 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
Processo Licitatório nº 120.158/2025 
Objeto: Aquisição de veículo de passeio hatch 0 km, 1.0 ou superior 
Item: 01 
 
MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.093.776/0007-87, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Alexandre da Silva Junior, 
portador do RG nº 3.594.811 – SPTC/ES e CPF nº 159.620.467-22, 
devidamente qualificado nos autos do processo licitatório em epígrafe, com 
fundamento no art. 165, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e em 
conformidade com o art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/2002, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, interpor TEMPESTIVAMENTE 
RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos fatos e fundamentos a seguir 
expostos. 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
Nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, o prazo para 
interposição de recurso administrativo é de três (3) dias úteis a contar da 
publicação do resultado. Assim, o presente recurso é tempestivo e deve ser 
conhecido por esta respeitável Comissão de Licitação. 
 
II – DOS FATOS E DO MÉRITO 
A MANUPA é empresa consolidada no mercado há mais de 20 anos, atuando 
com excelência no fornecimento de veículos e equipamentos a órgãos 
públicos em todo o território nacional, sempre observando rigorosamente os 
princípios da legalidade, isonomia, moralidade, publicidade e eficiência, 
norteadores das contratações públicas. 
A Recorrente participou do Pregão Eletrônico nº 017/2025, que tem por 
objeto a aquisição de veículo de passeio hatch 0 km, 1.0 ou superior. 
Entretanto, verificou-se que os veículos classificados à frente da 



 

MANUPA não atendem integralmente às especificações técnicas exigidas 
pelo edital, motivo pelo qual requer a reclassificação de sua proposta. 

 
III – DAS INCONFORMIDADES TÉCNICAS DOS VEÍCULOS 
CLASSIFICADOS À FRENTE 
Após análise minuciosa das fichas técnicas oficiais e catálogos dos 
veículos concorrentes, constata-se que os modelos apresentados pelas 
empresas classificadas em posições superiores apresentam 
descumprimentos objetivos ao termo de referência, notadamente: 

 Número de marchas inferior a 6, quando o edital exige câmbio 
manual de 6 marchas; 

 Vidros elétricos não disponíveis nas quatro portas; 
 Capacidade mínima de porta-malas inferior à exigida. 

Tais características técnicas são comprovadas documentalmente nos anexos 
deste recurso, demonstrando que as propostas classificadas à frente da 
MANUPA não atendem integralmente às especificações obrigatórias do 
edital, o que impõe sua desclassificação, conforme determina a legislação. 
 
IV – DO ATENDIMENTO PLENO PELO VEÍCULO OFERTADO PELA 
MANUPA 
O veículo ofertado pela Recorrente, Chevrolet Onix 1.0 LT MT6, cumpre 
de forma integral e inequívoca todas as exigências do edital, a saber: 

 Câmbio manual de 6 marchas; 
 Vidros elétricos nas quatro portas; 
 Ar-condicionado de fábrica; 
 Direção elétrica; 
 Capacidade adequada de porta-malas; 
 Todos os demais itens obrigatórios previstos no termo de referência. 

Portanto, o Chevrolet Onix 1.0 LT MT6 é o modelo que melhor se adequa 
aos requisitos técnicos e funcionais exigidos, garantindo à Administração 
Pública a aquisição do produto que realmente atenda o interesse público, 
com plena conformidade editalícia. 
 
 
 



 

V – DO DIREITO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Verificar a aceitabilidade da proposta envolve analisar a sua adequação ao 
objeto definido no edital e a compatibilidade do valor proposto com o preço 
estimado para a contratação. O exame deve se limitar à proposta mais bem 
classificada segundo o critério de julgamento adotado. 
Durante o exame de aceitabilidade da proposta, a Lei nº 14.133/2021 
dispõe que serão desclassificadas as propostas que: 
 

Art.59[…] 
I –contiverem vícios insanáveis; 
II – não obedecerem às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital; 
III – apresentarem preços inexequíveis ou 
permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, 
quando exigido pela Administração; 
V – apresentarem desconformidade com quaisquer 
outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
O inciso I aplica-se a vícios graves, para os quais não há possibilidade de 
saneamento sem que se prejudique a competitividade e a isonomia do 
certame. 
 
Importante destacar que, no procedimento licitatório, deve ser observado o 
princípio do formalismo moderado, conforme dispõe o art. 12, inciso III, 
da Lei nº 14.133/2021, que orienta a Administração a evitar o excesso de 
formalismo, permitindo o saneamento de falhas meramente formais, mas 
não de vícios que comprometam a isonomia ou o atendimento das 
especificações técnicas do edital. 
 
Assim, é dever da Comissão de Licitação garantir a observância estrita às 
especificações técnicas, promovendo a reclassificação da proposta da 
MANUPA, em atenção aos princípios da legalidade, isonomia e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 



 

VI – DOS PEDIDOS 
Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, 
reconhecendo-se que as propostas classificadas à frente não 
atendem integralmente às especificações do edital; 

2. A reclassificação da proposta da MANUPA para a posição que lhe é 
de direito, considerando que o Chevrolet Onix 1.0 LT MT6 atende 
integralmente a todas as exigências técnicas do termo de referência; 

3. A garantia da observância aos princípios da lisura, isonomia e 
vinculação ao instrumento convocatório, conforme a Lei nº 
14.133/2021; 

4. Que o presente recurso seja recebido nos efeitos suspensivo e 
devolutivo, até decisão final desta respeitável Comissão de Licitação. 

 
VII – DOS DOCUMENTOS ANEXADOS 

 Fichas técnicas dos veículos classificados à frente da MANUPA, 
comprovando as inconformidades com o edital; 

 Ficha técnica do Chevrolet Onix 1.0 LT MT6, comprovando 
atendimento integral aos requisitos; 

 Cópias de decisões e pareceres técnicos sobre conformidade de 
propostas. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 

Lauro de Freitas/BA, 16 de outubro de 2025. 
 

MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI 

CNPJ: 03.093.776/0007-87 
Alexandre da Silva Junior 
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     Ficha Técnica    Busca detalhada Compartilhe:    

        Fiat Argo Drive 1.0
Ano 2025

Preço R$ 78.507
Desvalorização 8,67%

Propulsão Combustão
Combustível Flex (álcool/gasolina)

IPVA R$ 3.1401

Seguro R$ 2.6692

Revisões R$ 4.546 até 50.000 km
Procedência Nacional

Garantia 3 anos
Configuração Hatchback

Porte Compacto
Lugares 5

Portas 4
Plataforma MP1

Nota do leitor  7,9   Avalie Índice CNW 7.629,33
Latin NCAP  0 Ranking CNW 544

 
Proteção adulto  24% Proteção a pedestres  37%
Proteção infantil  10% Assistência segurança  7%

MOTOR

Instalação Dianteiro Aspiração Natural
Disposição Transversal Alimentação Injeção multiponto

Cilindros 3 em linha Comando de válvulas Único no cabeçote
Tuchos Hidráulicos Variação do comando Admissão e escape

Cilindrada unitária 333 cm3 Acionamento comando Corrente
Válvulas por cilindro 2 Diâmetro do cilindro 70 mm

Razão de compressão 13,2:1 Curso do pistão 86,5 mm
Deslocamento  cm3 Potência máxima  cv (A) 71 cv (G) a 6000 rpm

Código do motor Firefly Torque máximo 10,7 kgfm (A) 10 kgfm (G) a 3250 rpm
Peso/potência 14,36 kg/cv Torque específico 10,7 kgfm/litro

Peso/torque 100,7 kg/kgfm Potência específica 75,1 cv/litro
Rotação máxima 6500 rpm Viscosidade do óleo 0W-203

TRANSMISSÃO

Tração Dianteira Câmbio Manual de 5 marchas
Código do câmbio C513 Acoplamento Embreagem monodisco a seco

       Avaliação da Fiat

       Avaliação do ARGO

       Comparar com outr

       Desvalorização do A

       Versões do ARGO

       Catálogo do ARGO

       Catálogo Fiat

       Opinião do Dono

       Notícias do ARGO

       Concessionárias Fia

       Vídeos do ARGO

COMPARATIVOS 

 
Fiat Argo vs. Vo
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SUSPENSÃO

Dianteira Independente, McPherson Elemento elástico Mola helicoidal
Traseira Eixo de torção Elemento elástico Mola helicoidal

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado Traseiros Tambor

DIREÇÃO

Assistência Elétrica Diâmetro de giro 10,3 m

PNEUS

Dianteiros 185/60 R15 Altura do flanco 111 mm
Traseiros 185/60 R15 Altura do flanco 111 mm

Estepe 175/65 R14

DIMENSÕES

Comprimento  mm Largura 1724 mm
Distância entre-eixos 2521 mm Altura 1503 mm

Bitola dianteira 1465 mm Bitola traseira 1500 mm
Porta-malas 300 litros Tanque de combustível 48 litros

Peso  kg Carga útil 400 kg
Reboque sem freio 400 kg

Altura mínima do solo 155 mm

AERODINÂMICA

Área frontal (A) 2,2 m2 Coef. de arrasto (Cx) 0,34

Área frontal corrigida 0,748 m2

DESEMPENHO

Velocidade máxima 162 km/h Aceleração 0-100 km/h 13,4 s

CONSUMO

Urbano 9,4 km/l (A) Rodoviário 10,4 km/l (A)
13,6 km/l (G) 14,5 km/l (G)

AUTONOMIA

Urbana 451 km (A) Rodoviária 499 km (A)
653 km (G) 696 km (G)

     Equipamentos

 SEGURANÇA

Freios ABS Airbags frontais
Alarme antifurto perimétrico Cintos de três pontos para todos os ocupantes
Encosto de cabeça para todos os ocupantes Controle de estabilidade
Controle de tração Faróis com refletores duplos
Faróis com regulagem de altura Faróis de neblina
Limpador e lavador do vidro traseiro Repetidores laterais das luzes de direção
Travamento central das portas Luz de condução diurna
Desembaçador do vidro traseiro ISOFIX para fixação de cadeira infantil
Monitoramento de pressão dos pneus Assistente de partida em rampa

 
Hyundai HB20

 
Fiat Argo vs
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Sensores de estacionamento traseiro Estepe

 CONFORTO

Ar-condicionado Ar-condicionado automático
Zonas de ar-condicionado: 1 Ar quente
Direção assistida Banco do motorista com ajuste de altura
Ajuste do volante em altura Cintos de segurança com ajuste de altura
Controle elétrico dos vidros dianteiros Controle elétrico dos vidros traseiros
Ajuste elétrico dos retrovisores Banco traseiro rebatível
Destravamento interno/remoto do porta-malas Luz no porta-malas
Luz no porta-luvas Destravamento interno da tampa de combustível
Chave presencial

 INFOTENIMENTO

Rádio Conexão USB
Conexão Bluetooth Tomada de 12 volts
Volante multifuncional Computador de bordo
Conta-giros Termômetro do líquido de arrefecimento
Indicador de temperatura externa Espelhamento da tela do celular

  Legenda:  Equipamento de série      Equipamento opcional

     Fotos

Post
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As informações no website podem conter imprecisões técnicas ou erros tipográficos.
As informações contidas no website podem ser alteradas a qualquer momento sem aviso prévio.

Algumas informações podem não estar atualizadas devido a alterações no produto posteriores ao lançamento ou à última atualização do website.
Material ilustrativo sem valor para efeitos jurídicos. Alguns itens mostrados podem ser opcionais e/ou referem-se a outras versões.

Sobre as informações dos veículos: Direitos Autorais Carros na Web, 2002 - 2025. Todos os direitos reservados. Carros na Web assegura em
providenciar uma informação precisa e abrangente. Não obstante, o Carros na Web não garante a totalidade dos dados. Solicitamos atenção no uso das

informações fornecidas. O uso deste website implica na aceitação pelo usuário/empresa dos Termos de Uso do Carros na Web.
1 Valor aproximado para o estado de São Paulo, veja a alíquota para demais estados aqui.

2 Preço médio aproximado, pode apresentar diferença de acordo com diversos fatores.
3 Antes de adquirir o óleo do motor, verifique todas as especificações conforme indicação do fabricante no manual do proprietário do veículo.
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     Ficha Técnica    Busca detalhada Compartilhe:    

        Citroen C3 Live 1.0
Ano 2025

Preço R$ 68.050
Desvalorização 9,01%

Propulsão Combustão
Combustível Flex (álcool/gasolina)

IPVA R$ 2.7221

Seguro R$ 2.3142

Revisões Preços não tabelados
Procedência Nacional

Garantia 3 anos
Configuração Hatchback

Porte Compacto
Lugares 5

Portas 4
Geração 3

Plataforma CMP
Série C-Cubed

Nota do leitor  7,5   Avalie Índice CNW 7.206,53
Latin NCAP  0 Ranking CNW 641

 
Proteção adulto  31% Proteção a pedestres  50%
Proteção infantil  12% Assistência segurança  35%

MOTOR

Instalação Dianteiro Aspiração Natural
Disposição Transversal Alimentação Injeção multiponto

Cilindros 3 em linha Comando de válvulas Único no cabeçote
Tuchos Hidráulicos Variação do comando Admissão e escape

Cilindrada unitária 333 cm3 Acionamento comando Corrente
Válvulas por cilindro 2 Diâmetro do cilindro 70 mm

Razão de compressão 13,2:1 Curso do pistão 86,5 mm
Deslocamento  cm3 Potência máxima  cv (A) 71 cv (G) a 6000 rpm

Código do motor Firefly Torque máximo 10,7 kgfm (A) 10 kgfm (G) a 3250 rpm
Peso/potência 13,83 kg/cv Torque específico 10,7 kgfm/litro

Peso/torque 96,9 kg/kgfm Potência específica 75,1 cv/litro
Rotação máxima 6500 rpm Viscosidade do óleo 0W-203

TRANSMISSÃO

       Avaliação da Citroe

       Avaliação do C3

       Comparar com outr

       Desvalorização do C

       Versões do C3

       Catálogo do C3

       Catálogo Citroen

       Opinião do Dono

       Notícias do C3

       Concessionárias Ci

       Vídeos do C3

COMPARATIVOS 

 
Citroen C3 vs. 
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Tração Dianteira Câmbio Manual de 5 marchas
Código do câmbio C513 Acoplamento Embreagem monodisco a seco

SUSPENSÃO

Dianteira Independente, McPherson Elemento elástico Mola helicoidal
Traseira Eixo de torção Elemento elástico Mola helicoidal

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado Traseiros Tambor

DIREÇÃO

Assistência Elétrica Diâmetro de giro 10,5 m

PNEUS

Dianteiros 195/65 R15 Altura do flanco 127 mm
Traseiros 195/65 R15 Altura do flanco 127 mm

Estepe 125/80 R15

DIMENSÕES

Comprimento  mm Largura 1733 mm
Distância entre-eixos 2540 mm Altura 1586 mm

Porta-malas 315 litros Tanque de combustível 47 litros
Peso  kg Carga útil 429 kg

Ângulo de entrada 23 graus Ângulo de saída 39 graus
Ângulo central 21 graus

Altura mínima do solo 180 mm

DESEMPENHO

Velocidade máxima 160 km/h Aceleração 0-100 km/h 14,1 s

CONSUMO

Urbano 9,3 km/l (A) Rodoviário 10,3 km/l (A)
13,2 km/l (G) 14,5 km/l (G)

AUTONOMIA

Urbana 437 km (A) Rodoviária 484 km (A)
620 km (G) 682 km (G)

     Equipamentos

 SEGURANÇA

Freios ABS Airbags frontais
Cintos de três pontos para todos os ocupantes Encosto de cabeça para todos os ocupantes
Controle de estabilidade Controle de tração
Limpador e lavador do vidro traseiro Repetidores laterais das luzes de direção
Travamento central das portas Luz de condução diurna
Desembaçador do vidro traseiro ISOFIX para fixação de cadeira infantil
Monitoramento de pressão dos pneus Assistente de partida em rampa
Estepe

 CONFORTO

 
Renault Kwid v
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Ar-condicionado Zonas de ar-condicionado: 1
Ar quente Direção assistida
Controle elétrico dos vidros dianteiros Banco traseiro rebatível
Destravamento interno da tampa de combustível

 INFOTENIMENTO

Tomada de 12 volts Computador de bordo
Termômetro do líquido de arrefecimento

  Legenda:  Equipamento de série      Equipamento opcional

     Fotos

Post

         

As informações no website podem conter imprecisões técnicas ou erros tipográficos.
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As informações contidas no website podem ser alteradas a qualquer momento sem aviso prévio.
Algumas informações podem não estar atualizadas devido a alterações no produto posteriores ao lançamento ou à última atualização do website.

Material ilustrativo sem valor para efeitos jurídicos. Alguns itens mostrados podem ser opcionais e/ou referem-se a outras versões.
Sobre as informações dos veículos: Direitos Autorais Carros na Web, 2002 - 2025. Todos os direitos reservados. Carros na Web assegura em

providenciar uma informação precisa e abrangente. Não obstante, o Carros na Web não garante a totalidade dos dados. Solicitamos atenção no uso das
informações fornecidas. O uso deste website implica na aceitação pelo usuário/empresa dos Termos de Uso do Carros na Web.

1 Valor aproximado para o estado de São Paulo, veja a alíquota para demais estados aqui.
2 Preço médio aproximado, pode apresentar diferença de acordo com diversos fatores.

3 Antes de adquirir o óleo do motor, verifique todas as especificações conforme indicação do fabricante no manual do proprietário do veículo.
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     Ficha Técnica    Busca detalhada Compartilhe:    

        Volkswagen Polo Track 1.0
Ano 2025

Preço R$ 81.400
Desvalorização 7,83%

Propulsão Combustão
Combustível Flex (álcool/gasolina)

IPVA R$ 3.2561

Seguro R$ 2.7682

Revisões Preços não tabelados
Procedência Nacional

Garantia 3 anos
Configuração Hatchback

Porte Compacto
Lugares 5

Portas 4
Geração 6

Plataforma MQB
Série AW

Nota do leitor  7,4   Avalie Índice CNW 7.230,94
Latin NCAP  3 Ranking CNW 636

 
Proteção adulto  73% Proteção a pedestres  51%
Proteção infantil  71% Assistência segurança  58%

MOTOR

Instalação Dianteiro Aspiração Natural
Disposição Transversal Alimentação Injeção multiponto

Cilindros 3 em linha Comando de válvulas Duplo no cabeçote
Tuchos Hidráulicos Variação do comando Admissão

Cilindrada unitária 333 cm3 Acionamento comando Correia dentada
Válvulas por cilindro 4 Diâmetro do cilindro 74,5 mm

Razão de compressão 11,5:1 Curso do pistão 76,4 mm
Deslocamento  cm3 Potência máxima  cv (A) 77 cv (G) a 6450 rpm

Código do motor EA211 Torque máximo 10,3 kgfm (A) 9,6 kgfm (G) a 3000 rpm
Peso/potência 12,55 kg/cv Torque específico 10,3 kgfm/litro

Peso/torque 102,3 kg/kgfm Potência específica 84,1 cv/litro
Rotação máxima 6800 rpm Viscosidade do óleo 5W-403

TRANSMISSÃO

       Avaliação da Volksw

       Avaliação do POLO

       Comparar com outr

       Desvalorização do P

       Versões do POLO

       Catálogo do POLO

       Catálogo Volkswage

       Opinião do Dono

       Notícias do POLO

       Concessionárias Vo

       Vídeos do POLO

COMPARATIVOS 

 
VW Polo vs
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Tração Dianteira Câmbio Manual de 5 marchas
Código do câmbio MQ200 Acoplamento Embreagem monodisco a seco

SUSPENSÃO

Dianteira Independente, McPherson Elemento elástico Mola helicoidal
Traseira Eixo de torção Elemento elástico Mola helicoidal

FREIOS

Dianteiros Disco ventilado Traseiros Tambor
Frenagem 100-0 km/h 38,3 m

DIREÇÃO

Assistência Elétrica Diâmetro de giro 10,6 m

PNEUS

Dianteiros 185/65 R15 Altura do flanco 120 mm
Traseiros 185/65 R15 Altura do flanco 120 mm

Estepe 185/60 R15

DIMENSÕES

Comprimento  mm Largura 1751 mm
Distância entre-eixos 2566 mm Altura 1471 mm

Bitola dianteira 1524 mm Bitola traseira 1506 mm
Porta-malas 300 litros Tanque de combustível 52 litros

Peso  kg Carga útil 395 kg
Reboque sem freio 200 kg Reboque com freio 200 kg
Ângulo de entrada 17,2 graus Ângulo de saída 28,8 graus

Ângulo central 18,1 graus
Altura mínima do solo 166 mm

AERODINÂMICA

Área frontal (A) 2,15 m2 Coef. de arrasto (Cx) 0,333

Área frontal corrigida 0,716 m2

DESEMPENHO

Velocidade máxima 169 km/h Aceleração 0-100 km/h 13,4 s

CONSUMO

Urbano 9,3 km/l (A) Rodoviário 10,9 km/l (A)
13,5 km/l (G) 15,7 km/l (G)

AUTONOMIA

Urbana 484 km (A) Rodoviária 567 km (A)
702 km (G) 816 km (G)

     Equipamentos

 SEGURANÇA

Freios ABS Airbags frontais
Airbags laterais Cintos de três pontos para todos os ocupantes

 
Fiat Argo vs. Vo

 
Hyundai HB20 vs.
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Encosto de cabeça para todos os ocupantes Controle de estabilidade
Controle de tração Limpador e lavador do vidro traseiro
Repetidores laterais das luzes de direção Travamento central das portas
Luz de condução diurna Desembaçador do vidro traseiro
ISOFIX para fixação de cadeira infantil Monitoramento de pressão dos pneus
Assistente de partida em rampa Vetorização de torque
Estepe

 CONFORTO

Ar-condicionado Zonas de ar-condicionado: 1
Ar quente Direção assistida
Banco do motorista com ajuste de altura Ajuste do volante em altura
Ajuste do volante em profundidade Cintos de segurança com ajuste de altura
Controle elétrico dos vidros dianteiros Banco traseiro rebatível
Destravamento interno/remoto do porta-malas Destravamento interno da tampa de combustível

 INFOTENIMENTO

Rádio Conexão USB
Conexão Bluetooth Tomada de 12 volts
Volante multifuncional Computador de bordo
Conta-giros Indicador de temperatura externa
Espelhamento da tela do celular

  Legenda:  Equipamento de série      Equipamento opcional

     Fotos
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Post

         

As informações no website podem conter imprecisões técnicas ou erros tipográficos.
As informações contidas no website podem ser alteradas a qualquer momento sem aviso prévio.

Algumas informações podem não estar atualizadas devido a alterações no produto posteriores ao lançamento ou à última atualização do website.
Material ilustrativo sem valor para efeitos jurídicos. Alguns itens mostrados podem ser opcionais e/ou referem-se a outras versões.

Sobre as informações dos veículos: Direitos Autorais Carros na Web, 2002 - 2025. Todos os direitos reservados. Carros na Web assegura em
providenciar uma informação precisa e abrangente. Não obstante, o Carros na Web não garante a totalidade dos dados. Solicitamos atenção no uso das

informações fornecidas. O uso deste website implica na aceitação pelo usuário/empresa dos Termos de Uso do Carros na Web.
1 Valor aproximado para o estado de São Paulo, veja a alíquota para demais estados aqui.

2 Preço médio aproximado, pode apresentar diferença de acordo com diversos fatores.
3 Antes de adquirir o óleo do motor, verifique todas as especificações conforme indicação do fabricante no manual do proprietário do veículo.

0,19 s
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ACESSÓRIOS ONIX - ANO MODELO 2013 - CONFIGURAÇÕES

MODELO MARCA
MODELO

5A48AS 104735

5B48AS 104743

5A48HS 104742

3B48HS 104745

5B48HS 104744

5N48HS 104746

5D48HS /
3D48HS 100102

5Y48HS 104747

OBSERVAÇÕES:

- OS ITENS DESCRITOS NESTE MANUAL PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES SEM PRÉVIO AVISO;

- OS ITENS DE PERSONALIZAÇÃO (ACESSÓRIOS HOMOLOGADOS PELA GMB) NÃO FAZEM PARTE DAS
   CONFIGURAÇÕES DE FÁBRICA;
- OS TERMOS DE GARANTIA DOS ITENS DE PERSONALIZAÇÃO SÃO INDEPENDENTES DOS TERMOS DE
   GARANTIA DO VEÍCULO;
- PARA MAIORES INFORMAÇÕES, CONSULTAR O MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

CHEV/ONIX 10TMT LT1

ONIX LT AT TURBO 116cv CHEV/ONIX 10TAT LT1

MANUAL DE ESPECIFICAÇÕES DE VENDAS
ONIX - ANO/MODELO 2025

ATENÇÃO: Este MANUAL DE ESPECIFICAÇÕES DE VENDAS (MEV) contém apenas uma breve descrição dos
principais itens e funcionalidades dos veículos referenciados. Para ter acesso a todas as informações e

especificações técnicas do veículo, você deverá consultar o Manual do Proprietário.

DESCRIÇÃO DE VENDAS DESCRIÇÃO NO CAT

ONIX LT2 MT CHEV/ONIX 10MT LT2

ONIX 1.0 MT CHEV/ONIX 10MT HB

ONIX PREMIER AT TURBO 116cv CHEV/ONIX 10TAT PR2

ONIX AT TURBO 116cv

ONIX LTZ AT TURBO 116cv CHEV/ONIX 10TAT LTZ

ONIX RS AT TURBO 116cv CHEV/ONIX 10TAT RS

CHEV/ONIX 10TAT HB

ONIX LT MT TURBO 116cv

Data Revisão: 08/Fev/24
Início de Produção: 18/Mar/24
GM Confidential 1 MARKETING CHEVROLET



1.0 MT LT
1.0

AT
TURBO
116cv

LTZ
TURBO
116cv

PREMIER
TURBO
116cv

5A48AS 5B48AS 5A48HS 3B48HS  5B48HS 5N48HS 5D48HS 3D48HS 5Y48HS
Descrição RGD RGH RGE RGJ RGK RGM RGN RGC R7R

SEGURANÇA
06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina) X X X X X X X X X
Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular X X X X X X X X X
Alarme anti-furto X X X X X X X X X
Alerta de frenagem de emergência X X X X X X X X X
Alerta de ponto cego - - - - - - - - X
Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os passageiros X X X X X X X X X
Brake light X X X X X X X X X
Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura X X X X X X X X X
Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos X X X X X X X X X
Controle eletrônico de estabilidade e tração X X X X X X X X X
Faróis dianteiros tipo projetor - - - - - - - - X
Faróis dianteiros tipo projetor com máscara negra - - - - - - X X -
Indicador de nível de vida de óleo X X X X X X X X X
Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro X X X X X X X X X
Luz de condução diurna X X X X X X - - -
Luz de condução diurna em LED - - - - - - X X X
Luzes laterais indicadoras de direção X X X X X X X X X
Regulagem de altura dos faróis - elétrica - - - - - - X X X
Sensor de estacionamento traseiro - - - - - X X X -
Sensor de estacionamento traseiro, lateral e dianteiro - - - - - - - - X
Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top Tether") X X X X X X X X X
Sistema de freios com ABS, sistema de distribuição de frenagem ("EBD") e assistência de frenagem de urgência ("PBA") X X X X X X X X X
Sistema de imobilização do motor X X X X X X X X X
Sistema de monitoramento de pressão dos pneus - - - - - - - - X
ITENS DE APARÊNCIA
Adesivo de coluna das portas na cor preta X X X X X X X X X
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo - X - X X X - - X
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor preto "High Gloss" - - - - - - X X -
Espelhos retrovisores externos pretos X - X - - - - - -
Friso cromado no contorno inferior do vidro das portas - - - - - - - - X
Grade frontal com detalhe cromado - X - X X X - - X
Grade frontal estilo colméia com detalhes em preto "High Gloss" - - - - - - X X -
Lanterna em LED - - - - - - - - X
Logomarca Chevrolet (Bow Tie) na cor preta - - - - - - X X -
Maçanetas externas na cor do veículo - X - X X X X X -
Maçanetas externas na cor do veículo com detalhe cromado - - - - - - - - X
Maçanetas externas na cor preta X - X - - - - - -
Maçanetas internas na cor prata X X X X X X - - -
Maçanetas internas cromadas - - - - - - X X X
Parachoques pintados na cor do veículo X X X X X X X X X
Revestimento interno do teto e coberturas de colunas escurecidos - - - - - - X X -
Rodas de aço aro 14" com calotas integrais X - - - - - - - -
Rodas de aço aro 15" com calotas integrais - - X - - - - - -
Rodas de aço High-vent aro 15" com calotas esportivas em dois tons - X - X X - - - -
Rodas de liga leve aro 16" - - - - - X - - -
Rodas de liga leve aro 16" com design exclusivo na cor preto "High Gloss" - - - - - - X X -
Rodas de liga leve aro 16" com design exclusivo para a versão PREMIER - - - - - - - - X
Spoilers dianteiro e traseiro, saias laterais e aerofolio traseiro - - - - - - X X -
Teto pintado na cor preta - - - - - - X - -
Volante com 3 raios X - X - - - - - -
Volante com 3 raios e moldura decorativa - X - X X - - - -

Volante esportivo com revestimento premium - - - - - X X X X

CONFORTO / CONVENIÊNCIA
Alça dianteira no teto, lado do passageiro - X - X X X X X X
Alças traseiras no teto - - - - - X X X X
Ar condicionado X X X X X X X X -
Ar-condicionado digital automático - - - - - - - - X
Assistente de partida em aclive X X X X X X X X X
Câmera de ré - X - - - X - - X
Carregador sem fio* - - - - - - - - X
Chave com sensor de aproximação - X - - - X - - X
Chave tipo canivete dobrável X - X X X - X X -
Coluna de direção com regulagem em altura e profundidade - - - X X X X X X
Computador de bordo X X X X X X X X X
Console central com descansa-braço - - X - X X X X X
Controlador de limite de velocidade X X X X X X X X X
Controlador de velocidade de cruzeiro - - - - X X X X X
Controles do radio e telefone no volante X X X X X X X X X
Desembaçador elétrico do vidro traseiro X X X X X X X X X
Direção Elétrica Progressiva X X X X X X X X X
Easy Entry - Abertura das portas através de sensor de aproximação na chave - X - - - X - - X
Easy Park - Assistente de estacionamento automático - - - - - - - - X
Easy Start - Partida sem chave - X - - - X - - X
Indicador de troca de marchas X X - X - - - - -
Interruptor para inibir o air bag do lado do passageiro (com indicação visual) X X X X X X X X X
Luz de cortesia no porta-luvas - - - - - - - - X
Luz de cortesia no porta-malas X X X X X X X X X
Luz de cortesia dianteira X X X X X X X X -
Luz de cortesia dianteira e luzes individuais de leitura para motorista e passageiro - - - - - - - - X
Painel de instrumentos 3,5" X X X X X - - - -
Painel de instrumentos 3,5" digital TFT - - - - - X X X X
Porta-revista na parte traseira do encosto do banco do passageiro - - - - - - - - X
Sistema de luz "siga-me" (faróis permanecem acesos por um período de tempo após travamento das portas) X X X X X X X X X
Sistema de luz "leve-me" (acendimento automatico de farois e lanternas ao destravar as portas) X X X X X X X X X
Sombreiras - motorista com espelho e cobertura e passageiro com espelho X X X X X X X X -
Sombreiras - motorista e passageiro com espelho e cobertura - - - - - - - - X
Tampa de combustível com abertura remota X X X X X X X X X
Tomada de força 12V no console central X X X X X X X X X
Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual (modo de seleção de marcha eletrônico ERS) - - X - X X X X X
Transmissão manual de seis velocidades X X - X - - - - -
Trava elétrica das portas com acionamento na chave X X X X X X X X X
Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras com acionamento por "um toque", anti esmagamento e fechamento/abertura
automática pela chave

X X X X X X X X X

BANCOS
Banco do motorista com regulagem de altura - X - X X X X X X
Banco traseiro bipartido e rebatível X X X X X X X X X

ONIX - ANO/MODELO 2025

ASPIRADO TURBO
LT

TURBO
116cv

RS
TURBO 116cv

Data Revisão: 08/Fev/24
Início de Produção: 18/Mar/24
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1.0 MT LT
1.0

AT
TURBO
116cv

LTZ
TURBO
116cv

PREMIER
TURBO
116cv

5A48AS 5B48AS 5A48HS 3B48HS  5B48HS 5N48HS 5D48HS 3D48HS 5Y48HS
Descrição RGD RGH RGE RGJ RGK RGM RGN RGC R7R

ONIX - ANO/MODELO 2025

ASPIRADO TURBO
LT

TURBO
116cv

RS
TURBO 116cv

Bancos com revestimento híbrido (tecido e revestimento premium) na cor Preto "Jet Black" exclusivo RS - - - - - - X X -

Bancos com revestimento híbrido (tecido e revestimento premium) - - - - - X - - -

Bancos com revestimento premium nas cores Preto Jet Black e Cinza Mid Ash Gray - - - - - - - - X
Bancos de tecido X X X X X - - - -
Bancos dianteiros esportivos com encosto de cabeça integrado X X X X X X X X X
Encosto de cabeça do banco traseiro para 3 passageiros com ajuste de altura X X X X X X X X X
INFOTENIMENTO
Bluetooth para até 2 celulares simultaneamente - X - X X X X X X
Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensível ao toque de 8", integração com smartphones* através do Android Auto e Apple CarPlay,
Radio AM/FM e Entrada USB

- X - X X X X X X

Conjunto de alto falantes - 4 unidades (2 tweeters e 2 dianteiros) X X X X X - - - -
Conjunto de alto falantes - 6 unidades (2 tweeters, 2 dianteiros e 2 traseiros) - - - - - X X X X
Entrada USB dupla para o banco traseiro  (apenas carregamento) - - - - - - - - X
OnStar** - X - X X X X X X
Projeção da tela do smartphone sem o uso de cabo - X - X X X X X X
Rádio AM/FM stereo, MP3/WMA player, Bluetooth e entrada USB dupla (apenas carregamento) X - X - - - - - -
Wi-Fi embarcado no veiculo para até 7 dispositivos eletrônicos ** - X - X X X X X X
ACABAMENTO INTERNO
Acabamento interno na cor Preto Jet Black (!25) X X X X X X - - -
Acabamento interno na cor Preto Jet Black com detalhes em vermelho e preto "High Gloss" (!25) - - - - - - X X -
Acabamento interno nas cores Preto Jet Black e Cinza Mid Ash Gray (!42) - - - - - - - - X
CORES EXTERNAS
Azul Seeker - Cor Metálica - GO8 (PDB) X X X X X X - - X
Branco Summit - Cor Sólida - GAZ (PDJ) X X X X X X X - X
Cinza Drake - Cor Metálica - GT9 (PDB) X X X X X X X - X
Prata Shark - Cor Metálica - GR2 (PDB) X X X X X X - - X
Preto Ouro Negro - Cor Metálica - GB8 (000)*** X X X X X X - X X
Vermelho Carmim - Cor Metálica - GX8 (PDB) X X X X X X X - X
*Os recursos e as funções disponíveis podem depender de compatibilidade com o dispositivo smartphone
**Veja detalhes na seção "OnStar + Conectividade Chevrolet".
(000)***Código requerido exclusivamente para o Sistema de Vendas Diretas

Data Revisão: 08/Fev/24
Início de Produção: 18/Mar/24
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1.0 MT LT 1.0  AT TURBO 116cv LT TURBO 116cv LTZ TURBO 116cv RS TURBO 116cv PREMIER TURBO 116cv
MOTORIZAÇÃO

Tipo Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol

Cilindrada 999 cm3 999 cm3 999 cm3 999 cm3 999 cm3 999 cm3 999 cm3

Número de cilindros 3 em linha 3 em linha 3 em linha 3 em linha 3 em linha 3 em linha 3 em linha

Válvulas, total 12 (DOHC) 12 (DOHC) 12 (DOHC) 12 (DOHC) 12 (DOHC) 12 (DOHC) 12 (DOHC)

Taxa de compressão 12,5 12,5 10,5 10,5 10,5 10,5 10,5

Injeção eletrônica de combustível M.P.F.I. M.P.F.I. M.P.F.I. M.P.F.I. M.P.F.I. M.P.F.I. M.P.F.I.

Potência Máxima Líquida
(ABNT NBR 5484/ISO 1585 Líquida ou SAE bruta)

Gasolina: 78 cv (57 kW/ 76 hp) @6400
Etanol: 82 cv (60 kW/ 80 hp) @6400

Gasolina: 78 cv (57 kW/ 76 hp) @6400
Etanol: 82 cv (60 kW/ 80 hp) @6400

Gasolina / Etanol: 116 cv (85 Kw/ 114 hp)
@5500

Gasolina / Etanol: 116 cv (85 Kw/ 114 hp)
@5500

Gasolina / Etanol: 116 cv (85 Kw/ 114 hp)
@5500

Gasolina / Etanol: 116 cv (85 Kw/ 114 hp)
@5500

Gasolina / Etanol: 116 cv (85 Kw/ 114 hp)
@5500

Torque Máximo Líquido
(ABNT NBR 5484/ISO 1585 Líquida ou SAE bruta)

Gasolina: 9.6 kgfm (95 Nm) @4100
Etanol: 10.6 kgfm (104 Nm) @4100

Gasolina: 9.6 kgfm (95 Nm) @4100
Etanol: 10.6 kgfm (104 Nm) @4100

Gasolina: 16.3 kgfm (160 Nm) @2000
Etanol: 16.8 kgfm (165 Nm) @2000

Gasolina: 16.3 kgfm (160 Nm) @2000
Etanol: 16.8 kgfm (165 Nm) @2000

Gasolina: 16.3 kgfm (160 Nm) @2000
Etanol: 16.8 kgfm (165 Nm) @2000

Gasolina: 16.3 kgfm (160 Nm) @2000
Etanol: 16.8 kgfm (165 Nm) @2000

Gasolina: 16.3 kgfm (160 Nm) @2000
Etanol: 16.8 kgfm (165 Nm) @2000

TRANSMISSÃO

Tipo Manual de 6 velocidades Manual de 6 velocidades Automática de 6 velocidades Manual de 6 velocidades / Automática de 6
velocidades Automática de 6 velocidades Automática de 6 velocidades Automática de 6 velocidades

FREIOS

Sistema Hidráulico com duplo circuito distribuido em
diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido em
diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido em
diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido em
diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido em
diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido em
diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido em
diagonal

Dianteiros A disco ventilado A disco ventilado A disco ventilado A disco ventilado A disco ventilado A disco ventilado A disco ventilado

Traseiros A tambor A tambor A tambor A tambor A tambor A tambor A tambor

DIREÇÃO

Tipo Elétrica Progressiva Elétrica Progressiva Elétrica Progressiva Elétrica Progressiva Elétrica Progressiva Elétrica Progressiva Elétrica Progressiva

SUSPENSÕES

Dianteira

Traseira

RODAS E PNEUS

Rodas Aço 14" x 5.5", 4 furos
(Roda sobressalente de aço 15" x 4.0" T)

Aço 15" x 6.0", 4 furos
(Roda sobressalente de aço 15" x 4.0" T)

Aço 15" x 6.0", 4 furos
(Roda sobressalente de aço 15" x 4.0" T)

Aço 15" x 6.0", 4 furos
(Roda sobressalente de aço 15" x 4.0" T)

Liga leve 16" x 6.5", 4 furos
(Roda sobressalente de aço 15" x 4.0" T)

Liga leve 16" x 6.5", 4 furos
(Roda sobressalente de aço 15" x 4.0" T)

Liga leve 16" x 6.5", 4 furos
(Roda sobressalente de aço 15" x 4.0" T)

Pneus 185/70 R14
(Pneu sobressalente T115/70R15)

185/65 R15
(Pneu sobressalente T115/70R15)

185/65 R15
(Pneu sobressalente T115/70R15)

185/65 R15
(Pneu sobressalente T115/70R15)

195/55 R16
(Pneu sobressalente T115/70R15)

195/55 R16
(Pneu sobressalente T115/70R15)

195/55 R16
(Pneu sobressalente T115/70R15)

SISTEMA ELÉTRICO

Bateria 12V, 50Ah 12V, 50Ah 12V, 70Ah 12V, 50 Ah / 12V, 70Ah 12V, 50 Ah / 12V, 70Ah 12V, 70Ah 12V, 70Ah

Alternador 100 Ah 100 Ah 100 Ah 100 Ah 100 Ah 100 Ah 100 Ah

DIMENSÕES

Comprimento Total (mm) 4.163 4.163 4.163 4.163 4.163 4.163 4.163

Largura - carroceria (mm) 1.731 1.731 1.731 1.731 1.731 1.731 1.731

Largura Total - espelho a espelho (mm) 2.044 2.044 2.044 2.044 2.044 2.044 2.044

Altura (mm) 1.471 1.475 1.475 1.475 1.475 1.476 1.476

Distância entre eixos (mm) 2.551 2.551 2.551 2.551 2.551 2.551 2.551

CAPACIDADES

Tanque de combustível (litros) 44 44 44 44 44 44 44

Porta-malas (litros) 303 303 303 303 303 303 303

Porta-malas (litros - até o teto): 413 413 413 413 413 413 413

Porta-malas (litros - com a 2ª fileira de bancos rebatida) 1.151 1.151 1.151 1.151 1.151 1.151 1.151

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Coeficiente de penetração aerodinâmica (Cx) 0,330 0,330 0,330 0,330 0,330 0,330 0,330

Peso em ordem de marcha (Kg) 1.034 1.038 1.085 1.065 (MT)
1.098 (AT) 1.102 1.085 1.118

Carga útil, com 5 passageiros mais bagagem (Kg) 375 375 375 375 375 375 375

Consulte a página de Configurações para conhecer o conteúdo disponível para cada versão.

ONIX - ANO/MODELO 2025 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Independente tipo "McPherson", barra estabilizadora ligada ao amortecedor, molas helicoidais com carga lateral e constante elástica linear, amortecedor telescópico pressurizado estrutural

Semi independente, com eixo torção, sem barra estabilizadora, mola helicoidal com constante elástica linear e amortecedor telescópico pressurizado

Data Revisão: 08/Fev/24
Início de Produção: 18/Mar/24
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ONIX - ANO/MODELO 2025 - CONFIGURAÇÕES ASPIRADO
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Planos OnStar

Período de Vigência dos Planos

Botões exclusivos OnStar:
> Botão Comando de Voz - pressione o botão para atender ou desligar ligações da Central OnStar e direciona o cliente para o menu
de Opções OnStar
> Botão central de assistência OnStar - contato direto com o Centro de Atendimento OnStar
> Botão de emergência OnStar - realiza chamadas de emergência

X X X X X X X

 SERVIÇOS DE SEGURANÇA (Disponível nos planos: Protect & Connect / Protect)

Assistência a recuperação veicular - monitoramento ativo: através dos sensores do veículo, para casos de possível furto. O cliente é
notificado através do canal escolhido pelo cliente que uma possível situação de roubo está ocorrendo no seu veículo. X X X X X X X

Assistência a recuperação veicular - monitoramento passivo: ligação do usuário para o Centro de Atendimento OnStar para
verificação e assistência à recuperação veicular X X X X X X X

SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA  (Disponível nos planos: Protect & Connect / Protect)

Acionamento de emergência pelo botão do retrovisor (usuário terá preferência de chamadas no Centro de Atendimento OnStar) X X X X X X X

Resposta automática de acidentes para o Centro de Atendimento OnStar, quando detectada através de sensores do veículo (ex;
airbag e pré-tensionadores do cinto no caso de desaceleração compatível), com ligação direta para o veículo oferecendo suporte e,
em caso de necessidade, acionamento dos órgão públicos de emergência. Esta funcionalidade depende da existência de sinal de
rede telefônica celular na localidade.

X X X X X X X

Em caso de pane elétrica ou mecânica, o OnStar encaminhará solicitação de ajuda para o Chevrolet Road Service X X X X X X X
DIAGNÓSTICO  (Disponível nos planos: Protect & Connect / Protect / Connect)
Extrato dos Sistemas do Veículo enviado mensalmente para o cliente por email - Funcionalidade que permite detectar e alertar sobre
possíveis condições irregulares nos principais sistemas do veículo, como motor / transmissão, airbag e ABS, controle de emissões,
Sistema OnStar e sistema de controle de tração

X X X X X X X

myChevrolet App* (Disponível nos planos: Protect & Connect / Connect)
Localização do seu veículo X X X X X X X
Luzes e buzina - acionamento remoto com disparos de buzina e acendimento dos faróis X X X X X X X
Condução Inteligente - ferramenta que utiliza os dados de condução do cliente para reduzir desgaste, aumentar a eficiência de
combustível e por último, melhorar a experiência do cliente ao dirigir. X X X X X X X

Diagnóstico(Status do Veículo) funcionalidade que possui algumas informações sobre o veículo do cliente como: Autonomia,
Pressão de pneus (disponível para modelos equipados com TPMS), ciclo de vida do óleo, eficiência do combustível e odômetro. X X X X X X X

Liga e Desliga o carro remotamente X X
Liga e Desliga o carro remotamente para climatização do veículo X
Travamento e destravamento remoto das portas X X X X X X X
Wi-Fi  (Disponível nos planos: Protect & Connect / Connect)
Plano e vigência
'"Wi-Fi” embarcado no veículo (contempla 3Gb no primeiro mês de uso e, do segundo ao sétimo mês, 20Gb mensais incluídos no
plano OnStar), com sinal 12x mais veloz e conecta até 7 dispositivos eletrônicos.
   - Sinal disponível até 15 metros de distância do veículo.
   - Pacote de Internet pago à parte (após o consumo dos 20Gb e/ou após o período de gratuidade) fornecido pela Operadora Claro
S.A.. Valores e condições de pagamento disponíveis no website.

X X X X X X X

*Os serviços do myChevrolet App variam para o planos Protect / Connect

1 mês do plano Protect & Connect contado a partir da ativação  + 6 meses do
plano Connect desde que o cliente aceite os termos e condições.

TURBO
LT

TURBO
116cv

RS
TURBO
116cv

OnStar - sistema que integra as tecnologias de GPS e telemática veicular para suporte de
segurança e emergência ao cliente, contando com Centro de Atendimento OnStar integrado 24

horas, 07 dias por semana
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52163609 Alarme Volumétrico X X X X X X X X X
52160581 Base Isofix para Cadeira de Criança X X X X X X X X X
52157160 Cadeira de Criança MIDI Plus X X X X X X X X X
98554243 Capa de silicone para chave na cor preta (2 botões) X X X X X X X X X
98554245 Capa de silicone para chave na cor branca (2 botões) X X X X X X X X X
98554247 Capa de silicone para chave na cor cinza (2 botões) X X X X X X X X X
98554249 Capa de silicone para chave na cor vermelha (2 botões) X X X X X X X X X
98554251 Capa de silicone para chave na cor azul (2 botões) X X X X X X X X X
26355513 Protetor de Cárter X X X X X X X X X
98550842 Rolo de Película de Segurança - SCL PS7 X X X X X X X X X
98550843 Rolo de Película de Segurança - SA50 PS8 X X X X X X X X X
98550844 Rolo de Película de Segurança - SA35 PS8 X X X X X X X X X
98550845 Rolo de Película de Segurança - SA15 PS8 X X X X X X X X X
98550846 Rolo de Película de Segurança - SA05 PS8 X X X X X X X X X

98553664 Película MyLink - 50 unidades (20 Onix/ Tracker + 10 S10 / Trailblazer - 8" + 10 Cruze 8" + 10 Spin / Cruze / S10 -
7")

X X X X X X X X X

98553665 Película MyLink -  40 unidades X X X X X X X X X
98550851 Rolo de Película de proteção de Pintura PPF - Maçaneta X X X X X X X X X
98550852 Rolo de Película de Proteção de Pintura PPF - Porta X X X X X X X X X
98553220 Kit PPF - Novo Onix X X X X X X X X X
52148712 Sensor de Estacionamento Dianteiro X X X X X X X X -
94744060 Sensor de Estacionamento Traseiro X X X X X - - - -
85640458 Trava Anti-Furto para Rodas - - - - - X X X X
52162825 Trava Anti-Furto para Estepe X X X X X X X X X

26230283 Revestimento Premium do Banco (sem regulagem de altura) X - X - - - - - -
26314097 Revestimento Premium do Banco (com regulagem de altura) - X - X X X X X -
98553211 Bolsa Organizadora de Porta-Malas (modelo 1) X X X X X X X X X
98550921 Bolsa Organizadora de Porta-Malas (modelo 2) X X X X X X X X X
98550809 Cabo Android USB X X X X X X X X X
98551032 Cabo tipo C - Cinza X X X X X X X X X
98551033 Cabo 3 em 1 (Lightning; USB-C; Micro USB) - Preto X X X X X X X X X
98553020 Calha de Chuva Integrada X X X X X X X X X
52168417 Câmera de Ré - - - X X - X X -
98553978 Carregador de Celular por Indução X X X X X X X X -
98553145 Jogo de Mini Tapetes de PVC (Console central sem descança braço) + Tapete de PVC (Assoalho) X X - X - - - - -
98553147 Jogo de Mini Tapetes de PVC (Console central com descança braço) + Tapete de PVC (Assoalho) - - X - X X X X X
52020055 Kit de Lâmpadas Super Brancas (H4) X X X X X X - - -
93353987 Kit de Lâmpadas Super Brancas (H7) - - - - - - X X X
94708354 Kit de Lâmpadas Super Brancas (W5W) X X X X X X - - -
98551267 Organizador Interno de Porta Copos X X X X X X X X X
98550847 Rolo de Película Solar - LA50 X X X X X X X X X
98550848 Rolo de Película Solar - LA35 X X X X X X X X X
98550849 Rolo de Película Solar - LA15 X X X X X X X X X
98550850 Rolo de Película Solar - LA05 X X X X X X X X X
98553660 Rolo de Película Solar Térmica - ATR 05 X X X X X X X X X
98553661 Rolo de Película Solar Térmica - ATR 15 X X X X X X X X X
98553662 Rolo de Película Solar Térmica - ATR 35 X X X X X X X X X
98553663 Rolo de Película Solar Térmica - ATR 50 X X X X X X X X X
98550837 Rolo de Película Térmica - AIR80 X X X X X X X X X
98550838 Rolo de Película Térmica - LATI 50 X X X X X X X X X
98550839 Rolo de Película Térmica  - LATI 35 X X X X X X X X X
98550840 Rolo de Película Térmica - LATI 15 X X X X X X X X X
98550841 Rolo de Película Térmica - LATI 05 X X X X X X X X X
98551020 PET - Extensor de Cinto de Segurança X X X X X X X X X
98551021 PET - Cadeirinha de Banco X X X X X X X X X
98551022 PET - Caixa de Transporte Pequena nº1 X X X X X X X X X
98551023 PET - Caixa de Transporte Média nº3 X X X X X X X X X
98551024 PET - Bolsa de Transporte Elegante X X X X X X X X X
98551025 PET - Guia de Passeio Retrátil X X X X X X X X X
98550929 PET- Capa de Banco e Porta Malas – Preto X X X X X X X X X
98551324 Rack de Teto Thule (Barras Transversais) X X X X X X X X X
98594039 Rede de Conveniência Para Banco X X X X X X X X X
26230339 Rede de Porta-Malas X X X X X X X X X
93165520 Suporte de Bicicleta Freeride 532 X X X X X X X X X
26323376 Tapete de Bandeja Para Porta-Malas X X X X X X X X X
26313903 Tapetes de Carpete X X X X X X X X X
26313907 Tapete de Carpete c/ logo RS - - - - - - X X -
26307582 Tapetes de PVC X X X X X X X X X

98551332 Adesivo de Rodas Para Roda Preta 16” - - - - - - X X -
98551331 Adesivo de Rodas Para Roda Prata 16” - - - - - X - - -
98551609 Adesivo Lateral de Porta Cinza Fosco X X X X X X X X X
98551341 Adesivo Lateral de Porta Preto Brilhante X X X X X X X X X
98551289 Adesivo Preto da Coluna B X - X - - - - - -
26225760 Aerofólio Esportivo da Tampa Traseira X X X X X X - - X
26235082 Antena Esportiva X X X X X X X X X
52163606 Calota Esportiva (pintura Dark Gray) aro 15" - - X - - - - - -
52165455 Capa do Retrovisor Externo na cor Preto Black Piano (aplicado em veículos s/ sensor de ponto cego) X X X X X X - - -
52165456 Capa do Retrovisor Externo na cor Preto Black Piano (aplicado em veículos c/ sensor de ponto cego) - - - - - - - - X
52165487 Emblema Gravata Chevrolet Preta (dianteiro + traseiro) X X X X X X - - X
26237857 Friso de Porta Cromado X X X X X X X X X
98551313 Friso Lateral “Chevrolet” X X X X X X X X X
98551295 Friso de Porta Pintado c/ Nome Cromado (Branco Summit) X X X X X X X X X
98551297 Friso de Porta Pintado c/ Nome Cromado (Vermelho Carmin) X X X X X X X X X
98551298 Friso de Porta Pintado c/ Nome Cromado (Preto Ouro Negro) X X X X X X X X X
98551299 Friso de Porta Pintado c/ Nome Cromado (Azul Seeker) X X X X X X X X X
52167084 Grade Frontal Preta "Black Piano" X X X X X X - - X
52148713 Iluminação interna LED X X X X X X X X X
52171852 Farol de Luz de Condução Diurna em LED (DRL) X X X X X X - - -
26356259 Maçaneta com Inserto Cromado (COM BOTÃO PEPS) - X - - - X - - -
26298587 Maçaneta com Inserto Cromado (SEM BOTÃO PEPS) X - X X X - X X -

ACESSÓRIOS ONIX - ANO/MODELO 2025
ASPIRADO TURBO

LT
TURBO
116cv

RS
TURBO
116cv

PN DESCRIÇÃO
SEGURANÇA & PROTEÇÃO

CONFORTO & CONVENIÊNCIA

APARÊNCIA
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PN DESCRIÇÃO
98553126 Ponteira de Escapamento Black Piano - Bocal Simples X X X X X X X X X
98553127 Ponteira de Escapamento Black Piano - Bocal Duplo X X X X X X X X X
98552020 Ponteira de Escapamento Aço Inox - Bocal Simples X X X X X X X X X
98552021 Ponteira de Escapamento Aço Inox - Bocal Duplo X X X X X X X X X
26234163 Roda de Liga-Leve Preta com face Diamantada 16” X X X X X X X X -
26217501 Roda de Liga-Leve Preta 15” X X X X X - - - -
26217502 Roda de Liga-Leve Preta 16” X X X X X X - - X
26225800 Saia Lateral Esportiva X X X X X X - - X
26244612 Soleira de Porta em Alumínio X X X X X X X X X
98551356 Soleira de Porta Resinada Preta "Chevrolet" X X X X X X X X X
98551357 Soleira de Porta Resinada Prata "Chevrolet" X X X X X X X X X
98551346 Soleira de Porta Resinada “Onix” X X X X X X X X X
98551347 Soleira de Porta Resinada “Onix Turbo” X X X X X X X X X
98551345 Soleira de Porta Resinada “Onix RS" - - - - - - X X -
26225792 Spoiler Dianteiro X X X X X X - - X
26267681 Spoiler Traseiro X X X X X X - - X

52168360 Alto Falantes Traseiros (kit completo com chicote) X X X X X - - - -
98553528 Subwoofer JBL X X X X X X X X X
26353167 Entrada USB traseira X X X X X X X X -

Pacote Sport X X X X X X - - X
Pacote Protection X X X X X X X X X
Pacote Elegance X X X X X X X X X

ÁUDIO

PACOTES
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

P.A. Nº 6541/2024

Manifestação da Pregoeiro desta Corte em

face do Recurso Administrativo interposto pela

empresa SAGA KOREA COMERCIO DE
VEÍCULOS, PECAS E SERVIÇOS LTDA.,
contra a decisão de julgamento do item 1 do
Pregão Eletrônico nº 90037/2024.

Cuidam os autos, neste momento, da apreciação do recurso

administrativo interposto pela licitante SAGA KOREA COMERCIO DE VEÍCULOS,
PECAS E SERVIÇOS LTDA. contra decisão do Pregoeiro referente ao item 1 do
Pregão Eletrônico nº 90037/2024, cujo objeto é a aquisição de 4 (quatro) veículos,

sendo 3 (três) tipo sedan para uso na categoria transporte institucional, e 1 (uma)

caminhonete 4x4 para uso em serviço, conforme especificações técnicas e

condições constantes no Termo de Referência.

I – ADMISSIBILIDADE

As razões do recurso apresentadas foram tempestivamente registradas

no sistema “Comprasgov”, segundo as normas legais e editalícias, razão pela qual

manifesto pelo seu conhecimento.

Não houve apresentação de contrarrazões.

II – MÉRITO

Inconformada, a recorrente alega, em síntese, que o veículo ofertado

pela arrematante não atende às especificações do edital e que houve participação

irregular por parte do grupo econômico da recorrida.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Instada a se manifestar a Núcleo de Logística, unidade gestora da

contratação, assim se pronunciou:

“O Núcleo de Logística, por meio do Chefe do Núcleo Sr. Ivandenberg Durães

Oliveira. vem manifestar que as alegações apresentadas no recurso pela empresa

SAGA KOREA COMERCIO DE VEÍCULOS, PECAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:12.657.826/0005-30 (DOC. 114) MERECEM PROSPERAR, uma vez que o

veículo ofertado pela arrematante NASA VEÍCULOS LTDA CNPJ:

01.026.483/0001-66, VOLKSWAGEN VIRTUS COMFORTLINE 200 TSI, não atende

as especificações do edital, sendo: Segurança Passiva: c) Coluna de direção

colapsável; d) Estrutura com zonas de deformação progressiva; Segurança Ativa: d)

Alerta no volante de saída de faixa.”

III- FUNDAMENTAÇÃO

A análise técnica realizada pela unidade demandante, representada

pelo Chefe do Núcleo de Logística, Sr. Ivandenberg Durães Oliveira, confirmou que o

veículo ofertado pela empresa NASA VEÍCULOS LTDA não atende às

especificações do edital, especificamente quanto aos itens de segurança passiva e

ativa (coluna de direção colapsável, estrutura com zonas de deformação progressiva

e alerta no volante de saída de faixa).

A empresa recorrida, NASA VEÍCULOS LTDA, foi devidamente

notificada e optou por não se manifestar, o que reforça a veracidade das alegações

apresentadas pela recorrente.

Embora a empresa NASA VEÍCULOS LTDA tenha cadastrado dois

CNPJs no certame, foi comunicado que tal duplicidade ocorreu por engano e a

empresa não participou da fase de lances com ambos os CNPJs, conforme

informado no chat do Comprasnet. Assim, não houve comprometimento da

competitividade do certame, conforme jurisprudência do TCU.

Assim, entendemos que cabe razão à empresa recorrente, sendo

necessária a desclassificação da empresa NASA VEÍCULOS LTDA. para o item1 do

certame, por não atender integralmente às especificações do objeto.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

IV- CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opino pelo conhecimento do recurso da

empresa SAGA KOREA COMERCIO DE VEÍCULOS, PECAS E SERVIÇOS LTDA.
e, no mérito, pela sua PROCEDÊNCIA.

Assim sendo, nos termos do art. 165, § 2º, da Lei n° 14.133/2023,

reconsidero a decisão de julgamento referente ao item 1 pregão eletrônico nº

90037/2024 e retomo a fase de aceitação de propostas para a convocação da

empresa remanescente.

Goiânia, 07 de agosto de 2024.

Bruno Daher de Miranda

Pregoeiro



 

 

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Pregão Eletrônico nº 003/2025 – Processo Administrativo nº 20523/2025 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Ambulância Tipo A – Simples 
Remoção Adaptada em Veículo Tipo Van. 
 

1. RELATÓRIO: 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa SOCIETÉ COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, tempestivo e admitido quanto aos requisitos formais, contra a decisão de 
classificação da proposta da empresa LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, bem 
como de outras licitantes que ofertaram o veículo Renault Master L2H2, no âmbito do Pregão 
Eletrônico nº 003/2025. 

A recorrente alega que o modelo ofertado pelas empresas recorridas não atende às especificações 
técnicas mínimas exigidas no item 4.2 do Termo de Referência nº 004/2025, especialmente 
quanto ao comprimento mínimo do salão de atendimento, que deveria ser de 3.200 mm, sendo 
que o modelo ofertado apresenta 3.106 mm, conforme ficha técnica da montadora. 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da C.I. nº 374/2025, após nova análise, manifestou-se 
favoravelmente à desclassificação da proposta da LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI e de todas as demais propostas que ofertaram a marca/modelo Renault Master L2H2, 
por desconformidade com o edital. 

O Parecer Jurídico nº 126/2025, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, opinou pelo 
provimento parcial do recurso, recomendando a desclassificação da LEVIVANS e da SIGMA 
MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA, e determinando a realização de diligência quanto à 
WA VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA, devido à ausência de elementos técnicos suficientes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Conforme a manifestação técnica da unidade demandante (C.I. nº 374/2025) e o Parecer Jurídico nº 
126/2025, verifica-se que as propostas apresentadas pelas empresas LEVIVANS COMERCIAL E 
SERVIÇOS EIRELI e SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA não atendem às 
especificações técnicas obrigatórias do edital, especialmente no que tange ao comprimento 
mínimo do salão de atendimento de 3.200 mm, previsto no Termo de Referência. 

A desclassificação fundamenta-se nos seguintes dispositivos: 
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 Art. 59, II da Lei nº 14.133/2021: Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital. 

 Art. 28 do Decreto nº 10.024/2019: O pregoeiro deverá desclassificar propostas em 
desconformidade com os requisitos do edital. 

 Itens 10.7 e 10.7.2 do Edital: Determinam a desclassificação de propostas que não atendam 
ao Termo de Referência. 

Quanto à empresa WA VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA, a Assessoria Jurídica recomendou 
a realização de diligência técnica, a fim de esclarecer o modelo ofertado, em estrita observância 
ao princípio da motivação (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

3. DECISÃO: 

Com fulcro nas fundamentações legais e no Parecer Jurídico nº 126/2025, decido pelo 
PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto pela empresa SOCIETÉ COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, para o fim de: 

✅ Determinar a desclassificação da proposta da empresa LEVIVANS COMERCIAL E 
SERVIÇOS EIRELI; 
✅ Determinar a desclassificação da proposta da empresa SIGMA MÁQUINAS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA; 
✅ Determinar a realização de diligência técnica quanto à proposta da empresa WA VEÍCULOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, a fim de esclarecer o modelo efetivamente ofertado e verificar seu 
atendimento ao item 4.2 do Termo de Referência nº 004/2025. 
 
Após a diligência e a conclusão da análise técnica referente à WA VEÍCULOS, será dado 
prosseguimento ao julgamento das propostas remanescentes e à fase de habilitação, com a devida 
reclassificação das demais licitantes. 

Publique-se a presente decisão na plataforma oficial da licitação, abrindo-se o prazo recursal para 
os interessados, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

Leonildes Fátima Benevides da Silva 
Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO: 126
PROCESSO: 20523/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO
ASSUNTO: Solicitação De Parecer 
CONSULENTE: Agente de Contratação/Pregoeira
INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de 
OBJETO:  O Registro de Preços Para Futuras e Eventuais Aquisições de Ambulância do Tipo 

A, de Simples Remoção Adaptada em Veículo Tipo Van, Visando Atender a 
Necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

 

I – RELATÓRIO 

 Trata-se de pedido de parecer jurídico encaminhado a esta
recurso interposto pela licitante 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.987.662/0001
Antônio Moiséis Saadi, nº 470, Sala 06, Bairro Parque Industrial Lagoinha, Ribeirão Preto/SP
no âmbito do Pregão Eletrônico 003/2025
Futuras e Eventuais Aquisições de Ambulância do Tipo A, de Simples Remoção 
Adaptada em Veículo Tipo Van, Visando Atender a Necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde”. 
 Alega em apertada síntese, que o produto apresentado na proposta d
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, WA VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA e SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
técnicas solicitadas e detalhadas no item 4.2 do Termo de Referência nº 004/2025, anexo I do 
edital pregão eletrônico 003/2025, requerendo assim a desclassificação das propostas.
 De acordo com relatório técnico 
recorridas quedaram inertes 
 Encaminhado recurso 
374/2025/Secretaria Municipal de Saúde na data de 13 de junho de 2025
propostas apresentadas com a marca/modelo Renault Master L2H2 estão em desacordo com o 
edital, e portanto devem ser desclassific
 Urge mencionar que 
no dia 27 de maio de 2025, havia declarado a conformidade da proposta, especialmente no que 
se refere ao descritivo e exigências do objeto. Entretanto, como já citad
posicionamento solicitando a desclassificação da proposta apresentada pela licitante 
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI e de todas que apresentaram a 
marca/modelo Renault Master L2H2 por não atender as exigências editalícias.

É o relatório. Passo a análise.

 

126/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025 
De Parecer em Recurso Administrativo 

Agente de Contratação/Pregoeira 
Secretaria Municipal de Saúde 

O Registro de Preços Para Futuras e Eventuais Aquisições de Ambulância do Tipo 
A, de Simples Remoção Adaptada em Veículo Tipo Van, Visando Atender a 
Necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.   

  

se de pedido de parecer jurídico encaminhado a esta assessoria jurídica
recurso interposto pela licitante SOCIETÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTD
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.987.662/0001-
Antônio Moiséis Saadi, nº 470, Sala 06, Bairro Parque Industrial Lagoinha, Ribeirão Preto/SP

Eletrônico 003/2025, cujo objeto é “O Regis
Futuras e Eventuais Aquisições de Ambulância do Tipo A, de Simples Remoção 
Adaptada em Veículo Tipo Van, Visando Atender a Necessidade da Secretaria 

Alega em apertada síntese, que o produto apresentado na proposta d
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, WA VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA e SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA, não atende
técnicas solicitadas e detalhadas no item 4.2 do Termo de Referência nº 004/2025, anexo I do 

egão eletrônico 003/2025, requerendo assim a desclassificação das propostas.
De acordo com relatório técnico emitido em 12 de junho de 2025, as empresas 

 no que concerne a apresentação de contrarrazões. 
recurso a unidade demandante, manifestou através da CI 

374/2025/Secretaria Municipal de Saúde na data de 13 de junho de 2025
propostas apresentadas com a marca/modelo Renault Master L2H2 estão em desacordo com o 
edital, e portanto devem ser desclassificadas. 

Urge mencionar que a Secretaria Municipal de Saúde, por meio da CI 321/2025 emitida 
no dia 27 de maio de 2025, havia declarado a conformidade da proposta, especialmente no que 
se refere ao descritivo e exigências do objeto. Entretanto, como já citad
posicionamento solicitando a desclassificação da proposta apresentada pela licitante 
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI e de todas que apresentaram a 
marca/modelo Renault Master L2H2 por não atender as exigências editalícias.

relatório. Passo a análise. 

 

 

O Registro de Preços Para Futuras e Eventuais Aquisições de Ambulância do Tipo 
A, de Simples Remoção Adaptada em Veículo Tipo Van, Visando Atender a 

  

 

assessoria jurídica, ante ao 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa 

-89, com sede na Rua 
Antônio Moiséis Saadi, nº 470, Sala 06, Bairro Parque Industrial Lagoinha, Ribeirão Preto/SP 

O Registro de Preços Para 
Futuras e Eventuais Aquisições de Ambulância do Tipo A, de Simples Remoção 
Adaptada em Veículo Tipo Van, Visando Atender a Necessidade da Secretaria 

Alega em apertada síntese, que o produto apresentado na proposta das licitantes 
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, WA VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES 

não atende as especificações 
técnicas solicitadas e detalhadas no item 4.2 do Termo de Referência nº 004/2025, anexo I do 

egão eletrônico 003/2025, requerendo assim a desclassificação das propostas. 
emitido em 12 de junho de 2025, as empresas 

no que concerne a apresentação de contrarrazões.  
nidade demandante, manifestou através da CI 

374/2025/Secretaria Municipal de Saúde na data de 13 de junho de 2025, que todas as 
propostas apresentadas com a marca/modelo Renault Master L2H2 estão em desacordo com o 

a Secretaria Municipal de Saúde, por meio da CI 321/2025 emitida 
no dia 27 de maio de 2025, havia declarado a conformidade da proposta, especialmente no que 
se refere ao descritivo e exigências do objeto. Entretanto, como já citado, reavaliou seu 
posicionamento solicitando a desclassificação da proposta apresentada pela licitante 
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI e de todas que apresentaram a 
marca/modelo Renault Master L2H2 por não atender as exigências editalícias. 
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II – ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

 Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 
jurídicos da questão, partindo
ora analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, 
financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e 
sociais de sua competência. 

II.1 – JUIZO DE ADMISSIBILIDADE

 O juízo de admissibilidade 
regra prevista no artigo 44, §1º e §2º do decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, bem como 
o previsto no artigo 165, I, b da Lei 14.133/2021:
 

 

               Em semelhantes termos, está o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico 003/2025:
 

ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 
jurídicos da questão, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa 

analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, 
financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e 

 

JUIZO DE ADMISSIBILIDADE

o de admissibilidade recursal no presente processo deve levar em consideração a 
regra prevista no artigo 44, §1º e §2º do decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, bem como 
o previsto no artigo 165, I, b da Lei 14.133/2021: 

Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o 
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
§ 1º  As razões do recurso de que trata o
apresentadas no prazo de três dias. 
§ 2º  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data 
final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 
Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de:
b) julgamento das propostas; 
 

Em semelhantes termos, está o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico 003/2025:

26.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das 
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
26.2 O prazo recursal é de 3(três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. 
26.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação ou de lavratura da ata habilitação ou 
inabilitação;  
26.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema; 
26.5. O recurso será dirigido à autoridade que t
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 

 

 

 

 
se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 

se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa 
analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, 

financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e 

 

 
deve levar em consideração a 

regra prevista no artigo 44, §1º e §2º do decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, bem como 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o 
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

As razões do recurso de que trata o caput deverão ser 

Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data 
final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

 

Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

Em semelhantes termos, está o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico 003/2025: 

A interposição de recurso referente ao julgamento das 
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

ará o disposto no artigo 165 da Lei nº 

O prazo recursal é de 3(três) dias úteis, contados da data de 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação ou de lavratura da ata habilitação ou 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
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Assim, diante dos dispositivos acima expostos, em uma análise preliminar e sucinta, 

depreende-se o seguinte: 
II.1.1 – LEGITIMIDADE: 
10.024 de 2019 c/c 165, I, b
legítima para manejar recurso
II.1.2 –  FORMA: A recorrente
Edital Pregão Eletrônico 003/2025.
II.1.3 – TEMPESTIVIDADE
BLL COMPRAS, no dia 06 de junho 
os itens 26.1 e 26.2 do Edital Pregão Eletrônico 003/2025.

 
          Desse modo, infere-se que o 
forma e tempo previsto no instrumento convocatório Pregão Eletrônico 003/2025, imperioso 
assim, ser analisada e respondida.

II.2 – DO MÉRITO

           A recorrente, através de instrumento de recurso apropriado, requer a desclassificação da 
proposta da licitante LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
lugar no processo licitatório pregão eletrônico 003/2025, bem como das empresas 
VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA
REPRESENTAÇÕES LTDA
          Alega para tanto, que as propostas apresentadas
correspondência com as especificações técnicas solicitadas
nº 004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025
mínima do salão de atendimento, que de acordo com as normas editalícias é de 
marca/modelo ofertado nas propostas das licitantes, qual seja, modelo Renault 
conforme ficha técnica anexa
técnicos não correspondentes, 
 
 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
26.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 
demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

Assim, diante dos dispositivos acima expostos, em uma análise preliminar e sucinta, 

LEGITIMIDADE: De acordo com o que dispõe o artigo 44, caput do decreto
5, I, b da Lei 14.133/2021 qualquer pessoa, física ou jurídica é parte 

recurso.  
recorrente protocolou o recurso conforme previsto no item 

Edital Pregão Eletrônico 003/2025. 
MPESTIVIDADE: O recurso foi protocolada pela requerente via 

06 de junho de 2025 as 17h46min, de acordo com o que estabelece 
do Edital Pregão Eletrônico 003/2025.  

se que o recurso administrativo foi apresentado por parte legítima, na 
forma e tempo previsto no instrumento convocatório Pregão Eletrônico 003/2025, imperioso 
assim, ser analisada e respondida. 

A recorrente, através de instrumento de recurso apropriado, requer a desclassificação da 
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI

lugar no processo licitatório pregão eletrônico 003/2025, bem como das empresas 
LOS E CONSTRUÇÕES LTDA e SIGMA MÁQUINAS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA.  
Alega para tanto, que as propostas apresentadas pelas citadas empresas

correspondência com as especificações técnicas solicitadas no item 4.2 do Termo de Referência 
4/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, especialmente quanto a exigência 

mínima do salão de atendimento, que de acordo com as normas editalícias é de 
marca/modelo ofertado nas propostas das licitantes, qual seja, modelo Renault 
conforme ficha técnica anexa ao processo é de 3.106 mm, encontrando-se assim, com requisitos 
técnicos não correspondentes, inferiores ao solicitado: 

 

 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 

demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

Assim, diante dos dispositivos acima expostos, em uma análise preliminar e sucinta, 

44, caput do decreto 
da Lei 14.133/2021 qualquer pessoa, física ou jurídica é parte 

conforme previsto no item 26.4 do 

pela requerente via plataforma 
, de acordo com o que estabelece 

foi apresentado por parte legítima, na 
forma e tempo previsto no instrumento convocatório Pregão Eletrônico 003/2025, imperioso 

 

 
A recorrente, através de instrumento de recurso apropriado, requer a desclassificação da 

LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, classificada em 1º 
lugar no processo licitatório pregão eletrônico 003/2025, bem como das empresas WA 

SIGMA MÁQUINAS E 

pelas citadas empresas não guardam 
4.2 do Termo de Referência 

, especialmente quanto a exigência 
mínima do salão de atendimento, que de acordo com as normas editalícias é de 3.200 mm e na 
marca/modelo ofertado nas propostas das licitantes, qual seja, modelo Renault Master L2H2, 

se assim, com requisitos 
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ITE
M 

1 

AMBULANCIA TIPO A (SIMPLES REMOÇÃO) 
REFERENTE A EMISSAO DA NOTA FISCAL,
TURBO INTERCOOLER, HIDRAULICA, 05 CINCO MARCHAS A FRENTE E 01 A RE, TRACAO DIANTEIRA OU 
FREIO ABS, DISCO NA DIANTEIRA OU DISCO OU TAMBOR NA TRASEIRA,
POSSUIR SINALIZADOR TIPO BARRA EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR,PORTA EM CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIURETANO, COM FECHOS TANTO INTERNO COMO EXTERNO, RESISTENTE E DE ABERTURAS DE FACIL ACIONAMENTO,
PORTAS DEVERAO TER REFORCO QUE GARANTA A QUALIDADE SEM QUE HAJA AUMENTO DE PESO QUE COMPROMETA AS 
DOBRADICAS CAUSANDO DIFICULDADES NO FECHAMENTO DAS PORTAS COM O USO
PORTAS TRASEIRAS ABERTAS DEVERA TER UM REFORCO PARA EVITAR QUE SE RISQUE A LATARIA DO VEICULO COM O 
USO,COMPRIMENTO TOTAL MINIMO 5.000MM, DISTANCIA MINIMA ENTRE EIXOS 3.200MM, CAPACIDADE MINIMA DE CARGA 
1.400KG, COMPRIMENTO MINIMO DO SALAO DE ATENDIMENTO 3.200MM
ATENDIMENTO 1.800MM, LARGURA INTERNA MINIMA 1.650MM LARGURA EXTERNA MAXIMA 2.200MM,DEVERA SER RESISTENTE 
A TRAFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU SIMILAR EM COR C
OPACOS OU JATEADOS E CORREDICOS EM TODO AS TRES PORTAS DE ACESSO AO COMPARTIMENTO TRASEIRO E PERMITAM 
VENTILACAO E TAMBEM POSSAM SER FECHADAS POR DENTRO,
ATENDIMENTO, POSICIONADO SOBRE A BORDA LATERAL DIREITA DA MACA, SENTIDO TRASEIRA FRENTE DO VEICULO,A ADEQUADA 
VENTILACAO DO VEICULO DEVERA SER PROPORCIONADO POR JANELAS E AR CONDICIONADOS A CLIMATIZACAO DO SALAO DE 
ATENDIMENTO DEVERA PERMITIR O RESFRIAMENTO E AQUECIMEN
DURALUMINIO,TODOS OS BANCOS TANTO DA CABINE QUANTO O DO SALAO DE ATENDIMENTO DEVEM TER PROJETOS 
ERGONOMICOS SENDO DOTADOS DE ENCOSTO ESTOFADOS APOIO DE CABECAS E CINTO DE SEGURANCA,CONJUNTO DE ARMARIOS 
PARA GUARDA DE TODO MATERIAL DE EMRGENCIAS UTILIZADOS NO VEICULOS,ARMARIOS COM PRATELEIRAS INTERNAS E 
LATERAIS EM TODA SUA EXTENSAO EM UM SO LADO DA VIATURA, (LADO ESQUERDO),O VEICULO DEVERA POSSUIR SISTEMA FIXO 
DE OXIGENIO E AR COMPRIMIDO ALEM DE SER ACOMPANHADO 
SEGURANCA: 02 EXTINTORES DE PO A,B,C, 03 CONES DE SEGURANCA PARA TRANSITO, 01 LATERNA PORTATIL.

 
       Instada inicialmente a manifestar, 
003/2025, a unidade demandante asseverou através do Comunicado Interno 321/2025 que a 
proposta da empresa LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
consonância com as exigências editalícias. Entretanto, após a interposição do recurso, em nova 
análise, por meio da CI 374/2025/Secretaria Municipal de Saúde na data de 13 de junho de 
2025 reavaliou seu posicionamento, informando que a marca/modelo Renault Master L2H2 
não atende as especificações, 
apresentaram essa marca/modelo.
      Transcorrido prazo para apresentação de contrarrazões, as recorridas quedaram
     A Lei 14.133/2021 versa que a proposta que desviar do pedido do edital deverá ser 
desclassificada. Nesse sentido, está o qu
    

      Ademais, o Decreto 10.024 de 2019, que regulamenta o pregão, na sua forma 
estabelece o seguinte: 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

AMBULANCIA TIPO A (SIMPLES REMOÇÃO) - TIPO FURGAO, ZERO KM, PINTADA NA COR BRANCA, ANO MODELO NO MINIMO 
REFERENTE A EMISSAO DA NOTA FISCAL, MOVIDA A DIESEL, POTENCIA MINIMA DE 110CV, DIANTEIRO, PELO MENOS 04 CILINDROS, 

HIDRAULICA, 05 CINCO MARCHAS A FRENTE E 01 A RE, TRACAO DIANTEIRA OU 
FREIO ABS, DISCO NA DIANTEIRA OU DISCO OU TAMBOR NA TRASEIRA, COR BRANCA, SOLIDA, SINALIZACAO ACUSTICA, DEVERA 
POSSUIR SINALIZADOR TIPO BARRA EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR,PORTA EM CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO EM 

M FECHOS TANTO INTERNO COMO EXTERNO, RESISTENTE E DE ABERTURAS DE FACIL ACIONAMENTO,
PORTAS DEVERAO TER REFORCO QUE GARANTA A QUALIDADE SEM QUE HAJA AUMENTO DE PESO QUE COMPROMETA AS 
DOBRADICAS CAUSANDO DIFICULDADES NO FECHAMENTO DAS PORTAS COM O USO, O SUPORTE DE FIXACAO PARA MANTER AS 
PORTAS TRASEIRAS ABERTAS DEVERA TER UM REFORCO PARA EVITAR QUE SE RISQUE A LATARIA DO VEICULO COM O 
USO,COMPRIMENTO TOTAL MINIMO 5.000MM, DISTANCIA MINIMA ENTRE EIXOS 3.200MM, CAPACIDADE MINIMA DE CARGA 

MENTO MINIMO DO SALAO DE ATENDIMENTO 3.200MM, ALTURA INTERNA MINIMA DO SALAO DE 
ATENDIMENTO 1.800MM, LARGURA INTERNA MINIMA 1.650MM LARGURA EXTERNA MAXIMA 2.200MM,DEVERA SER RESISTENTE 
A TRAFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU SIMILAR EM COR CLARA, JANELAS COM VIDROS TRANSLUCIDOS 
OPACOS OU JATEADOS E CORREDICOS EM TODO AS TRES PORTAS DE ACESSO AO COMPARTIMENTO TRASEIRO E PERMITAM 
VENTILACAO E TAMBEM POSSAM SER FECHADAS POR DENTRO, BALAUSTRES DEVERA TER PEGA MAO NO TETO DO SALAO DE 

POSICIONADO SOBRE A BORDA LATERAL DIREITA DA MACA, SENTIDO TRASEIRA FRENTE DO VEICULO,A ADEQUADA 
VENTILACAO DO VEICULO DEVERA SER PROPORCIONADO POR JANELAS E AR CONDICIONADOS A CLIMATIZACAO DO SALAO DE 
ATENDIMENTO DEVERA PERMITIR O RESFRIAMENTO E AQUECIMENTO, MACA RETRATIL TOTALMENTE CONFECCIONADA EM 
DURALUMINIO,TODOS OS BANCOS TANTO DA CABINE QUANTO O DO SALAO DE ATENDIMENTO DEVEM TER PROJETOS 
ERGONOMICOS SENDO DOTADOS DE ENCOSTO ESTOFADOS APOIO DE CABECAS E CINTO DE SEGURANCA,CONJUNTO DE ARMARIOS 

RDA DE TODO MATERIAL DE EMRGENCIAS UTILIZADOS NO VEICULOS,ARMARIOS COM PRATELEIRAS INTERNAS E 
LATERAIS EM TODA SUA EXTENSAO EM UM SO LADO DA VIATURA, (LADO ESQUERDO),O VEICULO DEVERA POSSUIR SISTEMA FIXO 
DE OXIGENIO E AR COMPRIMIDO ALEM DE SER ACOMPANHADO POR UM SISTEMA PORTATIL DE OXIGENACAO,SUPORTE DE 
SEGURANCA: 02 EXTINTORES DE PO A,B,C, 03 CONES DE SEGURANCA PARA TRANSITO, 01 LATERNA PORTATIL.

Instada inicialmente a manifestar, como prevê o item 10.11 do edital pregão eletrônico 
a unidade demandante asseverou através do Comunicado Interno 321/2025 que a 

LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
consonância com as exigências editalícias. Entretanto, após a interposição do recurso, em nova 

374/2025/Secretaria Municipal de Saúde na data de 13 de junho de 
reavaliou seu posicionamento, informando que a marca/modelo Renault Master L2H2 

não atende as especificações, pugnando assim pela desclassificação de todas as propostas que 
apresentaram essa marca/modelo. 

Transcorrido prazo para apresentação de contrarrazões, as recorridas quedaram
A Lei 14.133/2021 versa que a proposta que desviar do pedido do edital deverá ser 

. Nesse sentido, está o que preconiza o inciso II, artigo 59. Vejamos:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 
edital; 

 
Ademais, o Decreto 10.024 de 2019, que regulamenta o pregão, na sua forma 

Art. 28.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital. 

 

 

ZERO KM, PINTADA NA COR BRANCA, ANO MODELO NO MINIMO 
POTENCIA MINIMA DE 110CV, DIANTEIRO, PELO MENOS 04 CILINDROS, 

HIDRAULICA, 05 CINCO MARCHAS A FRENTE E 01 A RE, TRACAO DIANTEIRA OU TRASEIRA 4X2, SISTEMA DE 
SINALIZACAO ACUSTICA, DEVERA 

POSSUIR SINALIZADOR TIPO BARRA EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR,PORTA EM CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO EM 
M FECHOS TANTO INTERNO COMO EXTERNO, RESISTENTE E DE ABERTURAS DE FACIL ACIONAMENTO, ESSAS 

PORTAS DEVERAO TER REFORCO QUE GARANTA A QUALIDADE SEM QUE HAJA AUMENTO DE PESO QUE COMPROMETA AS 
O SUPORTE DE FIXACAO PARA MANTER AS 

PORTAS TRASEIRAS ABERTAS DEVERA TER UM REFORCO PARA EVITAR QUE SE RISQUE A LATARIA DO VEICULO COM O 
USO,COMPRIMENTO TOTAL MINIMO 5.000MM, DISTANCIA MINIMA ENTRE EIXOS 3.200MM, CAPACIDADE MINIMA DE CARGA 

, ALTURA INTERNA MINIMA DO SALAO DE 
ATENDIMENTO 1.800MM, LARGURA INTERNA MINIMA 1.650MM LARGURA EXTERNA MAXIMA 2.200MM,DEVERA SER RESISTENTE 

JANELAS COM VIDROS TRANSLUCIDOS 
OPACOS OU JATEADOS E CORREDICOS EM TODO AS TRES PORTAS DE ACESSO AO COMPARTIMENTO TRASEIRO E PERMITAM 

BALAUSTRES DEVERA TER PEGA MAO NO TETO DO SALAO DE 
POSICIONADO SOBRE A BORDA LATERAL DIREITA DA MACA, SENTIDO TRASEIRA FRENTE DO VEICULO,A ADEQUADA 

VENTILACAO DO VEICULO DEVERA SER PROPORCIONADO POR JANELAS E AR CONDICIONADOS A CLIMATIZACAO DO SALAO DE 
MACA RETRATIL TOTALMENTE CONFECCIONADA EM 

DURALUMINIO,TODOS OS BANCOS TANTO DA CABINE QUANTO O DO SALAO DE ATENDIMENTO DEVEM TER PROJETOS 
ERGONOMICOS SENDO DOTADOS DE ENCOSTO ESTOFADOS APOIO DE CABECAS E CINTO DE SEGURANCA,CONJUNTO DE ARMARIOS 

RDA DE TODO MATERIAL DE EMRGENCIAS UTILIZADOS NO VEICULOS,ARMARIOS COM PRATELEIRAS INTERNAS E 
LATERAIS EM TODA SUA EXTENSAO EM UM SO LADO DA VIATURA, (LADO ESQUERDO),O VEICULO DEVERA POSSUIR SISTEMA FIXO 

POR UM SISTEMA PORTATIL DE OXIGENACAO,SUPORTE DE 
SEGURANCA: 02 EXTINTORES DE PO A,B,C, 03 CONES DE SEGURANCA PARA TRANSITO, 01 LATERNA PORTATIL. 

como prevê o item 10.11 do edital pregão eletrônico 
a unidade demandante asseverou através do Comunicado Interno 321/2025 que a 

LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI encontrava-se em 
consonância com as exigências editalícias. Entretanto, após a interposição do recurso, em nova 

374/2025/Secretaria Municipal de Saúde na data de 13 de junho de 
reavaliou seu posicionamento, informando que a marca/modelo Renault Master L2H2 

pela desclassificação de todas as propostas que 

Transcorrido prazo para apresentação de contrarrazões, as recorridas quedaram-se inertes. 
A Lei 14.133/2021 versa que a proposta que desviar do pedido do edital deverá ser 

e preconiza o inciso II, artigo 59. Vejamos: 

. Serão desclassificadas as propostas que: 
não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

Ademais, o Decreto 10.024 de 2019, que regulamenta o pregão, na sua forma eletrônica, 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 
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Nessa seara, o edital do pregão eletrônico 003/2025, em seus

preconizam o seguinte: 
   

Faz-se necessário analisar ainda, o que o professor Hely

Dessume-se nesse sentido, que a licitante infringe o principio da vinculação ao edital, 
atingindo o artigo 5º da Lei 14.133/2021:

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os li
afastem dos ditames fixados no ato convocatório. Logo, 
proposta da licitante LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
desclassificada. 
 Nesse caso, deverá ser avaliado
as informações constantes nas propostas e desclassificar aquelas que não atendam ao disposto 
no instrumento convocatório, no que conc
técnicas do objeto. 

Sobre o tema, leciona Mar
 

Nessa seara, o edital do pregão eletrônico 003/2025, em seus

  10.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência. 

 
se necessário analisar ainda, o que o professor Hely Lopes Meirelles disserta:

 
“A proposta que se desviar do pedido ou for omissa em pontos 
essenciais é inaceitável, sujeitando-se à desclassificação”.
e contrato administrativo, 14ª Ed. 2007, p.157)

 
nesse sentido, que a licitante infringe o principio da vinculação ao edital, 

atingindo o artigo 5º da Lei 14.133/2021: 
 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

 
pio tem por objetivo que a Administração bem como os li

afastem dos ditames fixados no ato convocatório. Logo, nesta perspectiva, resta cristalino que a 
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI

deverá ser avaliado, frente aos critérios objetivos previstos no edital,
as informações constantes nas propostas e desclassificar aquelas que não atendam ao disposto 
no instrumento convocatório, no que concerne aos requisitos mínimos das especificações 

Sobre o tema, leciona Marçal Justen Filho: 

“O julgamento das propostas obedece aos preceitos gerais acerca da 
matéria. Vale dizer, a classificação das propostas é antecedida do 
exame da conformidade com a Lei e o edital, desclassificando
defeituosas. (...) Por isso, adota-se o entendimento de que uma 
proposta defeituosa não pode ser aceita pela Administração para 
efeito jurídico algum. (...) A Administração não pode ser constrangida 
a contratar mal, simplesmente porque realiza licitação para obter o 
menor preço. Portanto, deverão ser desclassificadas as propostas que

 

 

Nessa seara, o edital do pregão eletrônico 003/2025, em seus itens 10.7 e 10.7.2 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Lopes Meirelles disserta: 

A proposta que se desviar do pedido ou for omissa em pontos 
se à desclassificação”.(in Licitação 

e contrato administrativo, 14ª Ed. 2007, p.157) 

nesse sentido, que a licitante infringe o principio da vinculação ao edital, 

Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

pio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes não se 
nesta perspectiva, resta cristalino que a 

LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI deve ser 

objetivos previstos no edital, 
as informações constantes nas propostas e desclassificar aquelas que não atendam ao disposto 

erne aos requisitos mínimos das especificações 

“O julgamento das propostas obedece aos preceitos gerais acerca da 
matéria. Vale dizer, a classificação das propostas é antecedida do 
exame da conformidade com a Lei e o edital, desclassificando-se as 

e o entendimento de que uma 
proposta defeituosa não pode ser aceita pela Administração para 
efeito jurídico algum. (...) A Administração não pode ser constrangida 

simplesmente porque realiza licitação para obter o 
deverão ser desclassificadas as propostas que 
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 Segundo pode ser observado, 
proposta final apresentada pela recor
SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES
licitantes que apresentaram a marca/modelo 
determinações do edital quanto
“COMPRIMENTO MINIMO DO SALAO DE ATENDIMENTO 3.200MM

marca/modelo, conforme ficha técnica anexa ao procedimento, ap
 O preenchimento da proposta é de inteira responsabilidade das licitantes. Aceitar
propostas em desacordo com as exigências do edital, contraria os princípios basilares que regem 
as licitações públicas, com destaque para o principio da 
 O princípio da vinculação
não só a Administração, como
disposições legais aplicáveis
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha essencialmente vinculada.
Nas palavras do Mestre Hely Lopes Meirelles temos que:

 
 

 
 No caso em tela, restou comprovado, inclusive pela área demandante, que a
licitante vencedora do certame não cumpriu as exigências do edital com 
especificações mínimas do produto ofertado, devendo a sua proposta ser desclassificada pela 
Administração Municipal sob pena de afronta ao princípio da vinculação ao edital.
 Aceitar o descumprimento de norma constante do Edital, tanto pela Admi
quanto pelos licitantes, afrontaria também o próprio princípio da segurança jurídica.
 Sendo assim, se há no edital especificações mínimas relacionadas à proposta a ser
apresentada, Administração e licitantes estão obrigados a segui
desclassificar as propostas das licitantes que 

Novamente, Hely Lopes Meirelles ensina:

oferecerem produtos inadequados e desconformes com as
exigências do ato convocatório. A desconformidade poderá
caracterizar-se inclusive quando a qualidade do produto for
insuficiente. (...) E se a descrição contida na proposta for insuficiente, 
omitindo a indicação precisa dos requisitos previstos no ato 
convocatório? Em princípio, esse é um caso de desclassificação da 
proposta. Se o edital descreveu certas qualidades e a proposta do 
particular não as abrange, tem de reputar-se que houve oferecimento 
de objeto diverso daquele exigido.”(JUSTEN FILHO, Marçal. 
Pregão. Comentários à legislação do pregão comum e 
eletrônico. 6. ed. rev. atual.São Paulo: Dialética, 2013

Segundo pode ser observado, a unidade demandante opinou pela 
apresentada pela recorrida, detentora da melhor oferta bem como da

SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA. Resta evidente que a
que apresentaram a marca/modelo Renault Master L2H2

determinações do edital quanto aos requisitos técnicos mínimos, especialmente quanto ao 
COMPRIMENTO MINIMO DO SALAO DE ATENDIMENTO 3.200MM,”  tendo em vista que essa 

marca/modelo, conforme ficha técnica anexa ao procedimento, apresenta 3.106mm.
O preenchimento da proposta é de inteira responsabilidade das licitantes. Aceitar

propostas em desacordo com as exigências do edital, contraria os princípios basilares que regem 
as licitações públicas, com destaque para o principio da vinculação ao edital.

vinculação ao edital possui extrema relevância, na medida em que vincula 
como também os administrados às regras nele estipuladas. Além das 

aplicáveis num procedimento licitatório, a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha essencialmente vinculada.
Nas palavras do Mestre Hely Lopes Meirelles temos que: 

 “O edital é a lei interna da licitação e vincula inteiramente a 
Administração e os proponentes."(Hely Lopes Meirelles,
Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP:Malheiros, p. 283

No caso em tela, restou comprovado, inclusive pela área demandante, que a
licitante vencedora do certame não cumpriu as exigências do edital com 
especificações mínimas do produto ofertado, devendo a sua proposta ser desclassificada pela 
Administração Municipal sob pena de afronta ao princípio da vinculação ao edital.

Aceitar o descumprimento de norma constante do Edital, tanto pela Admi
quanto pelos licitantes, afrontaria também o próprio princípio da segurança jurídica.

Sendo assim, se há no edital especificações mínimas relacionadas à proposta a ser
apresentada, Administração e licitantes estão obrigados a segui-las. Imperios

as propostas das licitantes que não cumprirem com as exigências do edital
Novamente, Hely Lopes Meirelles ensina: 

 

 

oferecerem produtos inadequados e desconformes com as 
exigências do ato convocatório. A desconformidade poderá 

se inclusive quando a qualidade do produto for 
ntida na proposta for insuficiente, 

omitindo a indicação precisa dos requisitos previstos no ato 
convocatório? Em princípio, esse é um caso de desclassificação da 
proposta. Se o edital descreveu certas qualidades e a proposta do 

se que houve oferecimento 
JUSTEN FILHO, Marçal. 

Pregão. Comentários à legislação do pregão comum e 
eletrônico. 6. ed. rev. atual.São Paulo: Dialética, 2013). 

opinou pela desclassificação da 
ra da melhor oferta bem como da empresa 

evidente que as propostas das 
Master L2H2 não atendem às 

mínimos, especialmente quanto ao 
tendo em vista que essa 

resenta 3.106mm. 
O preenchimento da proposta é de inteira responsabilidade das licitantes. Aceitar 

propostas em desacordo com as exigências do edital, contraria os princípios basilares que regem 
vinculação ao edital. 

extrema relevância, na medida em que vincula 
administrados às regras nele estipuladas. Além das 

rio, a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha essencialmente vinculada. 

“O edital é a lei interna da licitação e vincula inteiramente a 
Hely Lopes Meirelles, "Direito 

Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP:Malheiros, p. 283). 

No caso em tela, restou comprovado, inclusive pela área demandante, que a 
licitante vencedora do certame não cumpriu as exigências do edital com relação às 
especificações mínimas do produto ofertado, devendo a sua proposta ser desclassificada pela 
Administração Municipal sob pena de afronta ao princípio da vinculação ao edital. 

Aceitar o descumprimento de norma constante do Edital, tanto pela Administração 
quanto pelos licitantes, afrontaria também o próprio princípio da segurança jurídica. 

Sendo assim, se há no edital especificações mínimas relacionadas à proposta a ser 
Imperioso à Administração 

cumprirem com as exigências do edital. 
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No caso dos autos, torna
LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
as exigências editalícias, especificamente no que tange a 
DE ATENDIMENTO 3.200MM

3.106mm. 
Ato contínuo, em obediência ao principio da celeridade prevista no artigo 5º da Lei 

14.133/2021, considerando a manifestação da unidade demandante presente na CI 
374/2025/Secretaria Municipal de Saúde
oportuna é a desclassificação de todas as propostas que ofertaram a 
Master L2H2, inclusive a licitante 

Quanto a solicitação de desclassificação da 
CONSTRUÇÕES LTDA, a 
técnicos suficientes para motivar qualq
principio da motivação preconizado o artigo 5º da Lei 14.133/2021.

II.3 – DA AUTOTUTELA. AUTONOMIA
OU REVOGAR SEUS PRÓPRIOS ATOS SEM A NECESSIDADE DE 
INTERVENÇÃO JUDICIAL

A autotutela é o poder que a Administração Pública goza para anular ou revogar seus 
atos administrativos, quando estes se apresentarem, respectivamente, 
conveniência ou à oportunidade administrativa. Vale destacar que tanto nos casos de revogação, 
quanto nos casos de anulação, é desnecessária a intervenção do Poder Judiciário, podendo, 
ambas serem realizadas por meio de o

O Supremo Tribunal Federal há muito tempo consolidou sua jurisprudência no sentido 
de que a Administração Pública tem o poder de rever os seus próprios atos quando os mesmos 
se revestem de nulidades ou quando se tornam inconven
interesse público. Em verdade, em função da longevidade da pacificação desse entendimento, 
essa matéria já foi até mesmo sumulada, conforme se verifica adiante: 
 

 “A vinculação ao edital significa que a Administração e os
licitantes ficam sempre adstritos aos termos do 
permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao 
procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao 
julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras 
do certame, tornam-se obrigatórias para aquela 
o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o 
órgão ou entidade licitadora”. (Licitação e Contrato 
Administrativo, 14º ed. 2007, p. 39). 

 
No caso dos autos, torna-se imperioso a desclassificação da proposta da l

LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, tendo em vista a desconformidade com 
especificamente no que tange a “COMPRIMENTO MINIMO DO SALAO 

DE ATENDIMENTO 3.200MM, porquanto a marca/modelo Renault Master L2H2

Ato contínuo, em obediência ao principio da celeridade prevista no artigo 5º da Lei 
considerando a manifestação da unidade demandante presente na CI 

374/2025/Secretaria Municipal de Saúde e a ficha técnica da montadora Renault,
oportuna é a desclassificação de todas as propostas que ofertaram a marca/modelo 
Master L2H2, inclusive a licitante SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA

a solicitação de desclassificação da empresa WA VEÍCULOS E 
, a análise restou prejudicada, tendo em vista a ausência de elementos 

técnicos suficientes para motivar qualquer manifestação nesse sentido, em observância ao 
principio da motivação preconizado o artigo 5º da Lei 14.133/2021. 

DA AUTOTUTELA. AUTONOMIA DA ADMINISTRAÇÃO PARA ANULAR 
OU REVOGAR SEUS PRÓPRIOS ATOS SEM A NECESSIDADE DE 
INTERVENÇÃO JUDICIAL

A autotutela é o poder que a Administração Pública goza para anular ou revogar seus 
atos administrativos, quando estes se apresentarem, respectivamente, ilegais ou contrários à 
conveniência ou à oportunidade administrativa. Vale destacar que tanto nos casos de revogação, 
quanto nos casos de anulação, é desnecessária a intervenção do Poder Judiciário, podendo, 
ambas serem realizadas por meio de outro ato administrativo autoexecutável.

O Supremo Tribunal Federal há muito tempo consolidou sua jurisprudência no sentido 
de que a Administração Pública tem o poder de rever os seus próprios atos quando os mesmos 
se revestem de nulidades ou quando se tornam inconvenientes e desinteressantes para o 
interesse público. Em verdade, em função da longevidade da pacificação desse entendimento, 
essa matéria já foi até mesmo sumulada, conforme se verifica adiante:  

 

 

“A vinculação ao edital significa que a Administração e os 
licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do 
permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao 
procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao 
julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras 

se obrigatórias para aquela licitação durante todo 
o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o 

Licitação e Contrato 

se imperioso a desclassificação da proposta da licitante 
tendo em vista a desconformidade com 
COMPRIMENTO MINIMO DO SALAO 

Renault Master L2H2 ofertado é de 

Ato contínuo, em obediência ao principio da celeridade prevista no artigo 5º da Lei 
considerando a manifestação da unidade demandante presente na CI 

e a ficha técnica da montadora Renault, medida 
marca/modelo Renault 

SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
WA VEÍCULOS E 

análise restou prejudicada, tendo em vista a ausência de elementos 
uer manifestação nesse sentido, em observância ao 

 
DA ADMINISTRAÇÃO PARA ANULAR 

OU REVOGAR SEUS PRÓPRIOS ATOS SEM A NECESSIDADE DE 

 
A autotutela é o poder que a Administração Pública goza para anular ou revogar seus 

ilegais ou contrários à 
conveniência ou à oportunidade administrativa. Vale destacar que tanto nos casos de revogação, 
quanto nos casos de anulação, é desnecessária a intervenção do Poder Judiciário, podendo, 

executável. 
O Supremo Tribunal Federal há muito tempo consolidou sua jurisprudência no sentido 

de que a Administração Pública tem o poder de rever os seus próprios atos quando os mesmos 
ientes e desinteressantes para o 

interesse público. Em verdade, em função da longevidade da pacificação desse entendimento, 
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 Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela administrativa:

 

 

Em resumo, a autotutela é a emanação do princípio da legalidade e, como tal, impõe 
Administração Pública o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua 
atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha sido provocada.

Além de representar uma garantia de eficiência e correção na gestão pública, a 
reforça o papel fiscalizador da própria Administração, que deve agir preventivamente a qualquer 
momento para evitar ou sanar irregularidades.

 

III - CONCLUSÃO

Diante dos fatos e fundamentos expostos
estabelecido no artigo 5º da Lei 14.133/2021
no seguinte sentido: 

a) Que Vossa Senhoria 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTD
requisitos de admissibilidade

b) Em face dos argumentos elencados
14.133/2021 c/c artigo 28 do 
Edital Pregão Eletrônico 003/2025
PROVIMENTO, 
propostas apresentada
EIRELI e SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA
atenderem aos requisitos
004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, 
“COMPRIMENTO MINIMO DO SALAO DE ATENDIMENTO 3.200MM

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eiva
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. (STF, Súmula nº 473, Sessão P
03.12.1969).” 

Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela administrativa:

“a Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e 
pela adequação dos mesmos ao interesse público. Se a Administração 
verificar que atos e medidas contêm ilegalidades, poderá anulá
por si própria; se concluir no sentido da inoportunidade e 
inconveniência, poderá revogá-los” (Medauar, 2008, p. 130

Em resumo, a autotutela é a emanação do princípio da legalidade e, como tal, impõe 
Administração Pública o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua 
atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha sido provocada.

Além de representar uma garantia de eficiência e correção na gestão pública, a 
reforça o papel fiscalizador da própria Administração, que deve agir preventivamente a qualquer 
momento para evitar ou sanar irregularidades. 

Diante dos fatos e fundamentos expostos, com base no principio da vinculação ao 
estabelecido no artigo 5º da Lei 14.133/2021 e na manifestação do setor demandante, 

Que Vossa Senhoria RECEBA o recurso interposto pela 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos de admissibilidade; 

os argumentos elencados e com fulcro no artigo 59, inciso II da Lei 
artigo 28 do Decreto 10.024 de 2019 c/c os itens 10.7 e 10.7.2 do 

Edital Pregão Eletrônico 003/2025, no MÉRITO, o recurso
 devendo ser deferido em parte, para o fim de desclassificar a

apresentadas pelas recorridas LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS 
SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA

atenderem aos requisitos técnicos especificados no item 4.2 do Termo de Referência nº 
004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, especialmente quanto 

COMPRIMENTO MINIMO DO SALAO DE ATENDIMENTO 3.200MM

 

 

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

STF, Súmula nº 473, Sessão Plenária de 

Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela administrativa: 

“a Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e 
pela adequação dos mesmos ao interesse público. Se a Administração 

atos e medidas contêm ilegalidades, poderá anulá-los 
por si própria; se concluir no sentido da inoportunidade e 

Medauar, 2008, p. 130). 

Em resumo, a autotutela é a emanação do princípio da legalidade e, como tal, impõe à 
Administração Pública o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua 
atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha sido provocada. 

Além de representar uma garantia de eficiência e correção na gestão pública, a autotutela 
reforça o papel fiscalizador da própria Administração, que deve agir preventivamente a qualquer 

 

 
, com base no principio da vinculação ao edital, 

e na manifestação do setor demandante, OPINO 

pela licitante SOCIETÉ 
tendo em vista o preenchimento dos 

artigo 59, inciso II da Lei 
itens 10.7 e 10.7.2 do 

o recurso merece PARCIAL 
para o fim de desclassificar as 

LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS 
SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA, por não 

especificados no item 4.2 do Termo de Referência nº 
especialmente quanto ao 

COMPRIMENTO MINIMO DO SALAO DE ATENDIMENTO 3.200MM; 
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c) Considerando o princípio da 
14.133/2021, frente a
374/2025/Secretaria Municipal de Saúde e com fundamento na ficha técnica da 
montadora Renault, anexa aos autos
todas as propostas que apresentaram a marca/
atenderem as especificações técnicas elencadas 
004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, com base no 
II da Lei 14.133/2021
10.7.2 do Edital Pregão Eletrônico 003/2025

d) Quanto ao pedido de desclassificação da empresa 
CONSTRUÇÕES LTDA
elementos técnicos aptos a embasar 
princípio da motivação consagrado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Destarte, a fim de 
subsidiar o parecer jurídico, 
64, § 1º da referida lei, com o escopo de esclarecer e precisar o modelo ofertado na 
proposta. Após, que se remeta o procedimento a unidade demandante, 
item 10.11 do Edital Pregão Eletrônico 003/2025
preenchendo os requisitos especificados no item 4.2 do Termo de Referência nº 
004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, medida assertiva é a 
desclassificação da proposta
14.133/2021 c/c artigo 28 do 
Edital Pregão Eletrônico 003/2025

e) Ante a desclassificação da proposta da licitante 
SERVIÇOS EIRELI
das demais que apresentaram a marca/modelo 
imperioso a reclassificação das propostas remanescentes;
 
É o parecer, SMJ. 
 
À consideração superior.

 
Nossa Senhora do Livramento/MT, 

princípio da celeridade e eficiência consagrado no art. 5º da Lei nº 
frente a manifestação da unidade requisitante, consubstanciada na CI nº 

374/2025/Secretaria Municipal de Saúde e com fundamento na ficha técnica da 
, anexa aos autos, mostra-se medida adequada

as propostas que apresentaram a marca/modelo Renault Master
atenderem as especificações técnicas elencadas no item 4.2 do Termo de Referência nº 
004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, com base no 
II da Lei 14.133/2021 c/c artigo 28 do Decreto 10.024 de 2019
10.7.2 do Edital Pregão Eletrônico 003/2025; 
Quanto ao pedido de desclassificação da empresa WA VEÍCULOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, a análise restou prejudicada, em virtude
elementos técnicos aptos a embasar deliberação nesse sentido, em estrita observância ao 
princípio da motivação consagrado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Destarte, a fim de 
subsidiar o parecer jurídico, manifesta pela aplicação de diligência, nos termos do art. 
64, § 1º da referida lei, com o escopo de esclarecer e precisar o modelo ofertado na 

Após, que se remeta o procedimento a unidade demandante, 
Edital Pregão Eletrônico 003/2025 para manifestação. 
requisitos especificados no item 4.2 do Termo de Referência nº 

004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, medida assertiva é a 
da proposta, com fundamento no artigo 59, inciso II da Lei 
artigo 28 do Decreto 10.024 de 2019 c/c os itens 10.7 e 10.7.2 do 

Edital Pregão Eletrônico 003/2025;  

Ante a desclassificação da proposta da licitante LEVIVANS COMERCIAL
SERVIÇOS EIRELI e SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA

que apresentaram a marca/modelo Renault Master
imperioso a reclassificação das propostas remanescentes; 

À consideração superior. 

Nossa Senhora do Livramento/MT, 24 de junho de 2025.

 
 

Jean Santos do Nascimento 
OAB/MT 18.540/ 
Assessor Jurídico 
Portaria 179/2025  

 

 

consagrado no art. 5º da Lei nº 
consubstanciada na CI nº 

374/2025/Secretaria Municipal de Saúde e com fundamento na ficha técnica da 
adequada a desclassificação de 

Master L2H2, por não 
no item 4.2 do Termo de Referência nº 

004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, com base no artigo 59, inciso 
Decreto 10.024 de 2019 c/c os itens 10.7 e 

WA VEÍCULOS E 
em virtude da insuficiência de 

nesse sentido, em estrita observância ao 
princípio da motivação consagrado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Destarte, a fim de 

ação de diligência, nos termos do art. 
64, § 1º da referida lei, com o escopo de esclarecer e precisar o modelo ofertado na 

Após, que se remeta o procedimento a unidade demandante, como dispõe o 
a manifestação. Não 

requisitos especificados no item 4.2 do Termo de Referência nº 
004/2025, anexo I do edital pregão eletrônico 003/2025, medida assertiva é a 

artigo 59, inciso II da Lei 
itens 10.7 e 10.7.2 do 

LEVIVANS COMERCIAL E 
SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA e 

Master L2H2, torna-se 

de 2025. 
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C. I.: 374/2025/Secretaria Municipal de Saúde 

 

 N. S. do Livramento, 13 de junho de 2025. 

Ilma. Sra. Leonildes 
Pregoeira 
 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 003/2025 OBJETO: Aquisição de Veículo Tipo Furgão - 
Ambulância Tipo A  

I - RELATÓRIO 

Foram interpostos dois recursos administrativos pelas empresas Société Comércio de 
Veículos Ltda e Reavel Veículos Ltda, em face da classificação das propostas das empresas 
concorrentes que ofertaram o modelo Renault Master L2H2. Os recursos questionam a 
habilitação de tais propostas com base na não conformidade das especificações técnicas 
relativas ao comprimento do compartimento de carga exigido no edital. 

II - DA ANÁLISE TÉCNICA 

Conforme estabelecido no Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 
003/2025, o comprimento mínimo do compartimento de carga do veículo licitado deveria ser de 
3.200 mm. 

As empresas recorrentes apresentaram, como fundamento, a ficha técnica oficial da 
montadora Renault, a qual atesta que o modelo Renault Master L2H2 possui comprimento útil de 
compartimento de carga de 3.106 mm. Esta informação foi confirmada na verificação do catálogo 
da Renault Master. 

Portanto, é incontroverso que o modelo Renault Master L2H2 ofertado pelas empresas 
classificadas não atende ao requisito mínimo de comprimento exigido no termo de referência. 

III - DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do art. 59, inciso I, da Lei 14.133/2021, serão desclassificadas as propostas 
que não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital. Ademais, o art. 5º da 
mesma lei impõe a vinculação ao edital, à legalidade e ao julgamento objetivo, não cabendo à 
Administração flexibilizar as exigências editalícias, salvo quando expressamente previsto. 

Importante ressaltar que não há previsão de margem de tolerância no termo de referência 
quanto à medida de comprimento exigida. Assim, qualquer proposta que não atinja o 
comprimento mínimo de 3.200 mm deve ser considerada em desconformidade com as 
especificações obrigatórias do objeto licitado. 

IV - DA IMPOSSIBILIDADE DE SANEAMENTO 
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O vício identificado é de natureza material e insanável, uma vez que decorre de 
característica física e estrutural do veículo ofertado, não podendo ser corrigido mediante 
diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021. 

V – DO ENTENDIMENTO 

Considerando os elementos constantes dos autos, os recursos apresentados e a 
documentação técnica oficial, ENTENDEMOS que as propostas apresentadas pelas empresas 
que ofertaram o modelo Renault Master L2H2 estão em desacordo com o edital e, portanto, 
devem ser desclassificadas. 

Recomenda-se o prosseguimento do certame com a reclassificação das demais propostas 
que atendem integralmente às especificações editalícias, nos termos da legislação vigente. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 
 

Stefanne Carolynne Pereira Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 

Valéria Aiko Miyashita 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: V

A
LE

R
IA

 A
IK

O
 M

IY
A

S
H

IT
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//n
os

sa
se

nh
or

ad
ol

iv
ra

m
en

to
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/D
75

97
5A

D
1E

6D
49

75
B

C
23

D
C

C
E

20
94

93
48

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 V
A

LE
R

IA
 A

IK
O

 M
IY

A
S

H
IT

A
 e

 S
T

E
F

A
N

N
E

 C
A

R
O

LY
N

N
E

 P
E

R
E

IR
A

 S
IL

V
A



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

RUA AV CORONEL BOTELHO, Nº 458 - CENTRO - CNPJ: 03.507.514/0001-26

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT - CEP 78.170-000

FONE: (65) 3351-1191

CÓDIGO DE ACESSO

D75975AD1E6D4975BC23DCCE20949348

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://nossasenhoradolivramento.flowdocs.com.br/public/assinaturas/D75975AD1E6D4975BC23DCCE20949348

Assinante: VALERIA AIKO MIYASHITA em 13/06/2025 10:27:43
CPF:***.***-.608-11
Certificadora: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - ROOT

Assinante: STEFANNE CAROLYNNE PEREIRA SILVA em 13/06/2025 10:38:53
CPF:***.***-.716-19
Certificadora: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - ROOT


